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APRESENTAÇÃO 
Em 2021, o Sistema Eletrônico de Informações ςSEI inaugurou nova era com o 

lançamento da versão 4.0. A sua interface foi completamente reformulada, novas 
funcionalidades foram disponibilizadas e os recursos existentes foram aprimorados. O sistema 
está ainda mais ágil e seguro. 

O SEI é um sistema de tramitação de processos e documentos eletrônicos, com 
interface amigável e práticas inovadoras de trabalho. A nova versão tem esquema de cores 
sugerido e testado por pessoas com deficiência e um Painel de Controle, que pode ser 
configurado pela própria unidade, facilitando o gerenciamento de seus processos. 

Todas as Novidades do SEI! 4.0 foram planejadas e desenvolvidas com foco na 
segurança do sistema e das informações registradas, bem como nas necessidades de seus 
usuários, com o objetivo de promover eficiência administrativa, conexão entre as instituições e 
as práticas pautadas no uso responsável e sustentável dos recursos públicos. 

Em fevereiro de 2023, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territóriosς
TJDFT implantou a versão 4.0.9 do SEI, a qual abordamos neste manual. Este guia prático visa 
possibilitar aos(às) usuários(as) conhecerem os recursos do sistema para que possam utilizá-los 
de maneira efetiva. 

Com o objetivo de auxiliar o(a) usuário(a) nas principais dúvidas relativas à 
utilização desse sistema e tomando como base o treinamento que será disponibilizado pela 
Secretaria de Gestão da Informação e do Conhecimento ςSGIC e pela Coordenadoria de Sistemas 
da Primeira-Vice-Presidência ςCOSISP, em parceria com a Secretaria da Escola de Formação 

Judiciária ςSEEF, as equipes da SGIC e da COSISP elaboraram este manual do(a) usuário(a)1, que 
traz o passo a passo para a realização das atividades básicas na ferramenta. 

Além do manual, dos treinamentos, dos vídeos disponibilizados no próprio SEI e 
das orientações que serão disponibilizadas na intranet do Tribunal, as equipes da SGIC e da 
COSISP estão à disposição para auxíliar os(as) usuários(as) no uso do sistema. 

 

 
1 A partir de material cedido pelo Superior Tribunal de Justiça ςSTJ 
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HISTÓRICO E FUNDAMENTAÇÃO 
O SEI é um sistema de produção e gestão de documentos e processos eletrônicos 

desenvolvido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região ςTRF4 e cedido gratuitamente à 
administração pública. h {9L Ş ǳǘƛƭƛȊŀŘƻ ƴƻ TJDFT desde 2016. O sistema, com suas atualizações, 
está disponível para todos(as) os(as) usuários(as) da Casa. 

O SEI foi desenvolvido com o objetivo de melhorar a prestação de serviços 
públicos, garantindo ao mesmo tempo a conformidade com as boas práticas arquivísticas no uso 
de meios eletrônicos para a condução de processos administrativos. Dessa forma, são atendidos 
os requisitos da gestão arquivística de documentos em cumprimento: 

¶ Ł /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ CŜŘŜǊŀƭΣ ŀǊǘΦ нмсΣ Ϡ нȏΥ άcabem à administração pública, na 
forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências para 
franquear sua consulta a quantos dela ƴŜŎŜǎǎƛǘŜƳέΤ 

¶ à Lei уΦмрфΣ ŘŜ у ŘŜ ƧŀƴŜƛǊƻ ŘŜ мффмΣ ŀǊǘΦ мȏΥ άŞ ŘŜǾŜǊ Řƻ tƻŘŜǊ tǵōƭƛŎƻ ŀ ƎŜǎǘńƻ 
documental e a proteção especial a documentos de arquivos, como 
instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvolvimento 
ŎƛŜƴǘƝŦƛŎƻ Ŝ ŎƻƳƻ ŜƭŜƳŜƴǘƻǎ ŘŜ ǇǊƻǾŀ Ŝ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻέΤ 

¶ ao Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015, que trata do Processo Eletrônico 
Nacional ςPEN. 

O SEI foi escolhido como a solução de processo eletrônico no âmbito do projeto 
Processo Eletrônico Nacional ςPEN, iniciativa conjunta de órgãos e entidades de diversas esferas 
da administração pública, com o intuito de construir infraestrutura pública de processos e 
documentos administrativos eletrônicos, e tem sido implementado em vários órgãos e entidades 
das mais variadas esferas administrativas. 

O surgimento da internet trouxe para a sociedade mundial alterações, mudanças 
e transformações nas relações das pessoas, por meio de novos modelos de consumo, 
globalização do comércio e estreitamento das fronteiras e das distâncias. 

A internet é uma rede mundial de computadores interconectados que permite a 
comunicação de milhões de pessoas, ao mesmo tempo, assim como o acesso a uma imensa 
quantidade de informações. 

Nesse contexto, a administração pública vem cada vez mais utilizando a internet 
para realização de seus atos, sendo meio eficaz para tornar público tudo aquilo que faz. Entre as 
inovações trazidas com a utilização da internet, adigitalização de processos e seu acesso remoto 
de qualquer lugar no mundo torna-se mecanismo de eficiência, transparência e controle social 
da administração pública. 

O ato administrativo para ser válido deve atender às formalidades prescritas na 
Lei 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal. Em seu art. 22, § 1º, estabelece: 

άƻǎ ŀǘƻǎ Řƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŘŜǾŜƳ ǎŜǊ ǇǊƻŘǳȊƛŘƻǎ ǇƻǊ ŜǎŎǊƛǘƻΣ ŜƳ ǾŜǊƴłŎǳƭƻΣ ŎƻƳ ŀ Řŀǘŀ 
e o local de sua realização e a assinatura da autoridade responsável.έ 
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Verifica-se, portanto, que no ato administrativo existe a regra do processo escrito 
com a assinatura do responsável. Para um processo administrativo eletrônico, apesar de digital, 
deverá ser seguida a mesma regra. Então ele será escrito e receberá uma assinatura, que, ao 
invés de ser feita de forma manual, será eletrônica. 

O art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal contempla: 

άŀ ǘƻŘƻǎΣ ƴƻ ŃƳōƛǘƻ ƧǳŘƛŎƛŀƭ Ŝ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻΣ ǎńƻ ŀǎǎŜƎǳǊŀŘƻǎ ŀ ǊŀȊƻłǾŜƭ ŘǳǊŀœńƻ 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.έ 

Nesse contexto, a comunicação dos atos processuais de forma eficiente e eficaz 
se mostra como parte fundamental para a celeridade e razoável duração do processo. 
Entretanto, a adoção das novas tecnologias e do uso dos meios eletrônicos para essa finalidade, 
assim como para a tramitação de processos e a transmissão de peças processuais, depende de 
investimentos por parte da administração pública na modernização de sua gestão. 

Assim, o SEI foi implantado no TJDFT para atuar na tramitação de procedimentos 
administrativos e outras atividades relacionadas à gestão de documentos eletrônicos da área 
administrativa. Entretanto, seu acordo para cessão do direito de uso por este Tribunal (Acordo 
de Cooperação Técnica TRF4 110/2021) prevê que: 

άÉ vedada qualquer alteração, total ou parcial, que envolva modificação do núcleo 
do sistema (porção comum utilizada pelo TRF4 e por todas as instituições cessionárias).έ 

Ainda assim, o SEI permite a produção, a edição, a assinatura, o trâmite, o controle 
de prazos e o acompanhamento de documentos dentro do próprio sistema, bem como a 
disponibilização de acesso a usuários externos e a possibilidade de atuação simultânea de várias 
unidades em um mesmo processo, colaborando para a redução do tempo de realização das 
atividades. 

 

GESTÃO INSTITUCIONAL DE DOCUMENTOS DIGITAIS 

Segundo a Resolução 20/2004 do Conselho Nacional de Arquivos ςConarq, o 
programa de gestão de documentos de uma instituição é único e serve para documentos digitais 
e não digitais. Nesse sentido, a produção de documentos digitais deve ser tratada no âmbito da 
política arquivística institucional e do programa de gestão de documentos, apoiada 
adequadamente por um Sistema Informatizado de Gestão Arquivística de Documentos ςSigad, 
para que não haja risco de perda da confiabilidade, da autenticidade e dos próprios documentos. 
Vale lembrar que, devido às suas especificidades, os documentos digitais são mais dependentes 
de um sistema informatizado de gestão de documentos. 

A gestão dos documentos digitais, assim como a dos não digitais, tem como base 
um Plano de Classificação e uma Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos. Para 
tanto, é fundamental a existência e a atuação da Comissão Permanente de Avaliação de 
Documentos ςCPAD da instituição, conforme art. 18 do Decreto 4.073/2002. 

Para compor uma CPAD, devem ser envolvidos os profissionais das diversas áreas 
do órgão ou da entidade que atuarão em todas as atividades relacionadas à gestão arquivística 
de documentos. Entre essas atividades destacam-se a elaboração do Plano de Classificação de 
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Documentos e da Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos, bem como a análise, 
a avaliação e a seleção dos documentos relativos às atividades-meio e às atividades-fim. 

Esses instrumentos são fundamentais para a implantação do SEI, na medida em 
que, no momento da captura no SEI, os documentos devem ser classificados, permitindo-se, 
assim, o controle de seu ciclo de vida. 

O e-ARQ Brasil, com base na norma ISO 15.489, aponta algumas tarefas 
fundamentais para nortear o estabelecimento dos procedimentos e das normas a serem 
cumpridos pelo órgão ou pela entidade, o desenho do sistema de gestão arquivística de 
documentos e a elaboração dos instrumentos e manuais. Destacam-se: 

¶ levantamento da estrutura organizacional e das atividades desempenhadas; 

¶ levantamento da produção documental, diferenciando os documentos 
arquivísticos dos não arquivísticos; 

¶ levantamento dos sistemas utilizados internamente, caso existam, para 
tratamento de documentos e informações; 

¶ definição, a partir do levantamento da produção documental, dos tipos de 
documentos que devem ser mantidos e produzidos, e que informações devem 
conter; 

¶ definição e/ou aperfeiçoamento da forma desses documentos; 

¶ análise e revisão do fluxo dos documentos; 

¶ elaboração e/ou revisão do plano de classificação e da tabela de 
temporalidade e destinação; 

¶ definição e/ou aperfeiçoamento dos procedimentos de protocolo e de 
arquivamento dos documentos; 

¶ definição e/ou aperfeiçoamento dos procedimentos para acesso, uso e 
transmissão dos documentos; 

¶ definição da infraestrutura para armazenamento dos documentos digitais. 

O levantamento da produção documental permite conhecer os documentos 
produzidos pelas diversas unidades administrativas no desempenho de suas funções e 
atividades, e é imprescindível para orientar quais documentos devem ser capturados ou 
produzidos no SEI e como serão mantidos no sistema. 

 

INÍCIO DE UTILIZAÇÃO DO SEI NO TJDFT 

O SEI foi implantado no âmbito do TJDFT para gerir a tramitação dos feitos 
administrativos na Casa, interligando procedimentos, tornando-os mais céleres e gerando grande 
economia, uma vez que visa eliminar totalmente o uso de papel. Sua implementação foi 
resultado do Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica 10 do TRF4, celebrado, à época, 
pelo Conselho dos Tribunais de Justiça ςCTJ e o TJDFT. 

O TJDFT começou a utilizar o SEI em 16 de novembro de 2016, o primeiro processo 
criado no sistema foi o Processo SEI 1000001/2016, que trata justamente da "entrada em 
funcionamento do Sistema Eletrônico de Informações ς SEI". A regulamentação à época se deu 
por meio da Portaria Conjunta 73 de 2 de setembro de 2016. 
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A Comissão Permanente de Avaliação Documental ς Área-Meio ςCPAD-AM, do 
Tribunal, na segunda reunião ordinária de 2021 reconheceu o valor histórico do Processo SEI 
1000001/2016, tendo em vista que nele foram documentados os esforços das equipes na 
implementação do SEI no Tribunal em 2016, além de constituir o primeiro processo SEI do TJDFT. 
Com isso, ele passou a constituir o patrimônio do Tribunal e de sua memória institucional, com 
atribuição de guarda permanente. 

 

PRINCIPAIS FACILIDADES DO SEI 

1. portabilidade: 100% Web e pode ser acessado por meio dos principais navegadores do 
mercado: Internet Explorer, Firefox e Google Chrome; 

2. acesso remoto: pode ser acessado remotamente por diversos tipos de equipamentos, 
como microcomputadores, notebooks, tablets e smartphones de vários sistemas 
operacionais (Windows, Linux, IOS da Apple e Android do Google). Isso possibilita que 
os(as) usuários(as) trabalhem a distância; 

3. acesso de usuários externos: gerencia o acesso de usuários externos aos expedientes 
administrativos que lhes digam respeito, permitindo que tomem conhecimento do teor 
do processo e, por exemplo, assinem remotamente contratos e outros tipos de 
documentos; 

4. controle de nível de acesso: gerencia a criação e o trâmite de processos e documentos 
restritos e sigilosos, conferindo o acesso somente às unidades envolvidas ou a usuários 
específicos; 

5. tramitação em múltiplas unidades: incorpora novo conceito de processo eletrônico, que 
rompe com a tradicional tramitação linear, inerente à limitação física do papel. Desse 
modo, várias unidades podem ser demandadas simultaneamente a tomar providências 
e a manifestar-se no mesmo expediente administrativo, sempre que os atos sejam 
autônomos entre si; 

6. funcionalidades específicas: controle de prazos, ouvidoria, estatísticas da unidade, 
tempo do processo, base de conhecimento, pesquisa em todo o teor, acompanhamento 
especial, modelos de documentos, textos-padrão, sobrestamento de processos, 
assinatura em bloco, organização de processos em bloco, acesso externo, entre outros; 

7. sistema intuitivo : estruturado com boa navegabilidade e usabilidade. 

 

OUTROS SISTEMAS DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DO TJDFT 

O TJDFT utiliza não apenas um, mas três sistemas eletrônicos para o trâmite de 
processos administrativos. Além do Sistema Eletrônico de Informações ς SEI, o Tribunal também 
utiliza o Sistema de Protocolo Administrativo ς SIPAD e o Sistema de Procedimentos e 
Documentos Administrativos (SIPADWEB). São ferramentas tecnológicas de cunho institucional 
desenvolvidas para apoiar o Sistema de Gestão de Documentos de Arquivos da Área-Meio ou 
Administrativa. 
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O SIPAD é um sistema que permite a tramitação de documentos físicos e 
eletrônicos no âmbito do TJDFT, ou seja, gerencia todo o processo de protocolização, distribuição 
e encaminhamento de documentos. É utilizado em situações em que não é possível utilizar o SEI, 
como, por exemplo, no caso de processos que envolvem documentos físicos. 

Já o SIPADWEB é uma ferramenta do TJDFT, utilizada para produzir documentos 
eletrônicos, gerenciar sua tramitação, registrar seu recebimento, permitir seu acesso e destiná-
lo ao arquivamento ou à eliminação. Com o SIPADWEB, é possível acompanhar o andamento de 
processos e realizar diversas outras atividades relacionadas à tramitação de documentos. A 
principal característica dos processos que tramitam no SIPADWEB é possuir fluxo bem 
determinado de ações e interagir com outros sistemas, possibilitando automações. 

É importante ressaltar que todos os sistemas eletrônicos utilizados pelo Tribunal 
têm como objetivo principal a modernização dos processos, a redução de custos e a melhoria da 
eficiência e da transparência na gestão pública. 

 

A CRIAÇÃO DO RDC-ARQ E SEUS BENEFÍCIOS 

As especificidades dos documentos digitais colocam em risco sua longevidade. Por 
esse motivo, a preservação deve ser preocupação constante desde a fase de produção. Assim, a 
decisão de passar a registrar as atividades em meio digital precisa ser precedida do 
estabelecimento formal de política de preservação digital. Essa política deve ser registrada em 
documento que estabeleça estratégias institucionais e técnicas proativas para a produção e a 
preservação de documentos, de modo a garantir a perenidade desses documentos pelo tempo 
necessário. 

A política de preservação digital deve prever procedimentos para o recebimento, 
o armazenamento e o acesso aos documentos digitais, bem como as estratégias de preservação 
a serem adotadas na instituição, que podem incluir: conversão, normalização, atualização de 
suporte, escolha dos formatos de arquivo produzidos, monitoramento de formatos e de mídias, 
definição de metadados, entre outros. 

Os sistemas informatizados utilizados para a produção dos documentos digitais 
devem possuir funcionalidades e estar adequados para apoiar a política de preservação digital 
do órgão ou da entidade. A implementação de todos os aspectos necessários à preservação 
digital depende da capacidade dos sistemas informatizados em uso, como, por exemplo: registro 
dos metadados necessários, integração com Repositório Arquivístico Digital Confiável (RDC-
Arq) ou realização automatizada de normalização de arquivos. 

Ainda que, atualmente, o SEI não seja capaz de apoiar largamente a preservação 
dos documentos digitais, alguns aspectos podem ser considerados e previstos na política de 
preservação digital do órgão ou da entidade em questão, tais como: 

¶ definição dos formatos de arquivo produzidos pelo órgão ou pela entidade, 
considerando-se preferencialmente formatos abertos ou padronizados; 

¶ monitoramento dos formatos em uso com relação à obsolescência 
tecnológica; 

¶ previsão de conversão de formato, caso necessário; 
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¶ armazenamento dos documentos em ambientes seguros, controlados e 
monitorados. 

No âmbito do TJDFT, a Resolução 2, de 27 de março de 2018, estabelece a política 
de gestão documental de processos e documentos em meio digital do Tribunal. Referido ato 
normativo adere às normas e às orientações técnicas do Conarq, entre elas a que prevê a adoção 
da tecnologia de um RDC-Arq, que é composta, no Tribunal, de duas plataformas: 

¶ repositório digital (Archivematica), responsável pela preservação e pela 
manutenção dos documentos arquivísticos em longo prazo; 

¶ acesso à plataforma arquivística de descrição, difusão, acesso e transparência 
ativa de documentos e informações (AtoM).2 

Assim sendo, a política de gestão documental de processos e documentos em 
meio digital deste Tribunal demonstra alinhamento do art. 34 da Resolução 324, de 30 de junho 
de 2020, com o Manual de Gestão Documental do Poder Judiciário e com o Programa Nacional 
de Gestão Documental e Memória do Poder Judiciário ςProname, todos do Conselho Nacional 
de Justiça ςCNJ. 

 

NORMAS DE REFERÊNCIA 

A utilização do SEI no âmbito do TJDFT é amparado por um conjunto de normas: 

1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

2. Lei 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos 
públicos e privados e dá outras providências. 

3. Decreto 82.590, de 6 de novembro de 1978, que regulamenta a Lei 6.546, de 4 de julho 
de 1978, que dispõe sobre a regulamentação das profissões de arquivista e de técnico 
de arquivo. 

4. Decreto 4.073, de 3 de janeiro de 2002, que regulamenta a Lei 8.159, de 8 de janeiro de 
1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados. 

5. Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015, que dispõe sobre o uso do meio eletrônico para 
a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 

6. Portaria Interministerial 1.677, de 7 de outubro 2015, que define os procedimentos 
gerais para o desenvolvimento das atividades de protocolo no âmbito dos órgãos e das 
entidades da Administração Pública Federal, para documentos digitais e não digitais. 

7. Resolução do Conarq 14, de 24 de outubro de 2001, que aprova a versão revisada e 
ampliada da Resolução do Conarq 4, de 28 de março de 1996, que dispõe sobre o Código 
de Classificação de Documentos de Arquivo para a Administração Pública: Atividades-

 

2 https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao -do-conhecimento/gestao-documental/rdc-arq 

 

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2018/resolucao-2-de-27-03-2018
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3376
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3376
chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/viewer.html?pdfurl=https%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fwp-content%2Fuploads%2F2021%2F04%2FManual_de_Gestao_Documental_v16-04-2021.pdf&clen=3883898&chunk=true
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-do-conhecimento/gestao-documental/rdc-arq
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Meio, a ser adotado como modelo para os arquivos correntes dos órgãos e das entidades 
integrantes do Sistema Nacional de Arquivos ςSINAR, e os prazos de guarda e a 
destinação de documentos estabelecidos na Tabela Básica de Temporalidade e 
Destinação de Documentos de Arquivo Relativos às Atividades-Meio da Administração 
Pública. 

8. Resolução do Conarq 20, de 16 de julho de 2004, que dispõe sobre a inserção de 
documentos arquivísticos digitais em programas de gestão arquivística de documentos. 

9. Resolução do Conarq нрΣ ŘŜ нт ŘŜ ŀōǊƛƭ ŘŜ нллтΣ ǉǳŜ ŘƛǎǇƿŜ ǎƻōǊŜ ŀ ŀŘƻœńƻ Řƻ άaƻŘŜƭƻ 
de requisitos para sistemas informatizados de gestão arquivística de documentos ς e-
!wv .Ǌŀǎƛƭέ ǇŜƭƻǎ ƽǊƎńƻǎ Ŝ pelas entidades. 

10. Portaria Conjunta 127 de 30 de novembro de 2020, que regulamenta a utilização do 
Sistema Eletrônico de Informações ς SEI no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios. 
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BOAS PRÁTICAS DE UTILIZAÇÃO DO 
SISTEMA 

Para garantir o melhor aproveitamento dos recursos do sistema no decorrer do 
tempo e o alcance dos resultados pretendidos de maneira eficaz, são aconselháveis algumas 
práticas. 

 

PADRONIZAR PROCEDIMENTOS 

Por ser solução bastante flexível, o SEI proporciona formas variadas de utilização 
de suas funcionalidades, assim como permite a adaptação a diferentes realidades. Por isso, é 
importante que órgãos e instituições padronizem procedimentos em diversos níveis, tanto por 
meio da implementação de normas de utilização do sistema quanto por meio da  padronização 
de processos de trabalho em cada unidade. 

A instituição de normas e procedimentos proporciona a segurança da informação 
e a organização do trabalho. Padronizações no âmbito das unidades (tais como tipos de 
documentos, tabelas de temporalidade, metodologias e nomenclaturas comuns) facilitam a 
utilização de recursos que o sistema oferece, por exemplo pesquisa e medição de desempenho 
dos processos. 

 

ACESSO COMO REGRA E SIGILO COMO EXCEÇÃO 

O SEI adota a filosofia da transparência administrativa, ainda que permita atribuir 
restrição de acesso a processos e documentos em casos específicos. O sistema tem como 
princípio a transparência do fluxo de informações e o trabalho colaborativo. O ideal é que se 
facilite e priorize a publicidade como forma de garantir o funcionamento eficiente do sistema. 

 

RESPEITAR AS ETAPAS DO PROCESSO E O FLUXO DE 
INFORMAÇÕES 

O SEI proporciona instrumentos para medição e monitoramento dos processos. 
Também proporciona meios para manter um processo ou conjuntos de processos em 
permanente acompanhamento, sem que isso interfira nos fluxos de atividades e andamentos. 

Sendo assim, é importante que se cumpra cada etapa de maneira eficiente para a 
correta medição de desempenho dos processos, assim como deve ser feito uso de 
funcionalidades de pesquisa e acompanhamento para consulta a informações. 

Um exemplo de boa prática é a conclusão do processo ou seu envio para outra 
unidade ou para o repositório digital tão logo as atividades pertinentes na unidade sejam 
finalizadas, sem mantê-lo desnecessariamente aberto na unidade atual. 
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DAR PREFERÊNCIA AO EDITOR DO SEI 

Embora o sistema permita importar alguns formatos de arquivo (documento 
externo), os documentos formais do órgão devem ser redigidos no próprio sistema (documento 
interno). 

É possível a customização de tipos de documentos em obediência aos padrões e à 
formatação estabelecidos por instrumentos legais, tais como o Manual de Redação Oficial do 
TJDFT. Os tipos de documentos também podem ser configurados de acordo com a realidade dos 
órgãos e das instituições. 

Outras vantagens do uso de documentos internos são seus formatos padronizados 
e automatizados (data, numeração, endereço da unidade, processo de referência e número SEI), 
além da possibilidade de documentos que exigirem publicação oficial serem publicados 
diretamente no SEI em veículo de publicação, interno ou externo, quando a função é configurada 
pelo administrador do sistema. 

 

GESTÃO POR PROCESSOS E POR DESEMPENHO 

Um dos principais conceitos do sistema é a gestão por processo. Assim, para se 
criar um documento, deve-se antes iniciar o tipo de processo correspondente ou inserir o 
documento em um processo existente. Isso viabiliza os relatórios de estatísticas da unidade e 
desempenho de processos no SEI, o que inclui o tempo médio de cada tipo de processo no órgão 
e o tempo médio de tramitação do tipo de processo em cada unidade. 

 

RECOMENDAÇÕES 

Considerando que a atualização do SEI/TJDFT traz inúmeras novidades e 
possibilidades de mudanças na rotina de trabalho das unidades e dos(as) usuários(as) do sistema, 
é recomendada: 

¶ a participação nas ações de treinamento oferecidas pela Casa e por outros 
órgãos que utilizem a mesma versão do sistema; 

¶ a leitura da Portaria Conjunta 127 de 2020, que regulamenta o SEI/TJDFT; 

¶ a consulta frequente a este manual prático; 

¶ a consulta aos vídeos tutoriais disponibilizados pelas equipes da SGIC e da 
COSISP. 
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INICIANDO OPERAÇÕES NO SEI 
ACESSO AO SISTEMA 

Definida a localização do servidor em uma unidade organizacional do TJDFT,  por 
via do Sistema de Administração de Recursos Humanos ςSTARH, o acesso ao SEI/TJDFT será 
concedido de forma automática, em um prazo de até 24h do registro no STARH. 

O SEI/TJDFT em seu ambiente interno é reservado a magistrados, servidores, 
estagiários e demais colaboradores ativos vinculados ao TJDFT. O(a) usuário(a) irá entrar no 
SEI/TJDFT utilizando-se do mesmo login e senha que lhe forem fornecidos para acesso à rede do 
Tribunal. 

Os demais usuários, inclusive servidores aposentados, cedidos ou afastados, que 
necessitarem ter acesso ao SEI/TJDFT deverão fazê-lo por meio do ambiente externo do 
SEI/TJDFT. As orientações específicas para o ambiente externo do SEI/TJDFT serão tratadas ao 
final deste manual. 

A partir da página inicial da intranet do Tribunal, é possível acessar a página de 
Sistemas, que lista os mais diversos links dos sistemas disponíveis na Casa. Entre os sistemas da 
lista, pode-se localizar, no grupo Processos Administrativos, o link SEI ς Sistema Eletrônico de 
Informações, por meio do qual o(a) usuário(a) será redirecionado(a) à página de informações 
específicas do SEI/TJDFT. 

A página de informações do SEI/TJDFT contém diversos conteúdos informativos a 
respeito do uso do sistema no Tribunal e deve ser consultada frequentemente pelos(as) 
usuários(as) da Casa. Nela, é possível ter acesso a: 

¶ novidades relativas a cada uma das atualizações do sistema, manuais e vídeos 
instrucionais; 

¶ respostas às dúvidas mais frequentes; 

https://intranet2.tjdft.jus.br/
https://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/canal-da-ti/sistemas
https://intranet2.tjdft.jus.br/sistemas/processos-administrativos/sei
https://intranet2.tjdft.jus.br/sistemas/processos-administrativos/sei
https://intranet2.tjdft.jus.br/sistemas/processos-administrativos/sei/novidades
https://intranet2.tjdft.jus.br/sistemas/processos-administrativos/sei/manual-1
https://intranet2.tjdft.jus.br/sistemas/processos-administrativos/sei/manual-1
https://intranet2.tjdft.jus.br/sistemas/processos-administrativos/sei/duvidas-mais-frequentes
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¶ atos normativos atualizados relacionados ao uso do sistema; 

¶ links de acesso aos ambientes interno ou externo do SEI/TJDFT; 

¶ link para acesso ao módulo de pesquisa pública dos documentos; 

¶ acesso à ferramenta de verificação da autenticidade dos documentos 
produzidos no SEI/TJDFT; 

¶ link para os Relatórios Gerenciais SEI (disponível apenas para unidades 
específicas com uso de VPN ou da rede interna do Tribunal); e 

¶ acesso ao Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade de Documentos ς 
PCTT-AD do TJDFT. 

 

COMO EFETUAR LOGIN NO AMBIENTE INTERNO DO SISTEMA 

UTILIZANDO A REDE INTERNA DO TJDFT (INTRANET) 

A partir da página de informações do SEI/TJDFT, mostrada acima, o(a) usuário(a) 
poderá realizar o login no sistema. 

Ao clicar no link de acesso SEI! ς 
Usuários Internos, o(a) usuário(a) será 
redirecionado(a) à página de login do 
SEI/TJDFT. Nela, deverá inserir o(a) usuário(a) e 
a senha utilizados para acessar a rede do 
Tribunal (caso não os possua, pedimos que 

https://intranet2.tjdft.jus.br/sistemas/processos-administrativos/sei/normas
https://sei.tjdft.jus.br/sei/
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.tjdft.jus.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://tjsu928v:8080/apex/f?p=271:LOGIN_DESKTOP:11901182103242:::::
https://intranet2.tjdft.jus.br/sistemas/processos-administrativos/processos-fisicos/documentos/minuta_de_proposta_do_pctt_tjdft___versao_1_47___para_publicacao.pdf
https://intranet2.tjdft.jus.br/sistemas/processos-administrativos/processos-fisicos/documentos/minuta_de_proposta_do_pctt_tjdft___versao_1_47___para_publicacao.pdf
https://sei.tjdft.jus.br/
https://sei.tjdft.jus.br/
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entre em contato com o NUCATI) e clique no botão ACESSAR. 

 

UTILIZANDO A INTERNET ς PÁGINA DA WEB DO TJDFT 

Para essa forma de acesso é preciso acessar a página do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios 
(www.tjdft.jus.br) e localizar no menu 
principal a opção SERVIÇOS. Ao 
selecionar essa opção, será aberta uma 
lista de opções. Após localizar o grupo 
SISTEMAS, o(a) usuário(a) poderá 
clicar no link Processos SEI. 

 

O(a) 
usuário(a) será 
direcionado(a) à página da 
web do SEI/TJDFT na qual 
poderá escolher o tipo de 
acesso ou serviço desejado. 
Para o acesso interno, que 
está sendo tratado neste 
tópico, a opção Usuário 
interno, dentro do grupo 
Acesso, é a que deverá ser 
escolhida. O(a) usuário(a) 
será direcionado(a) à página 
de login do SEI/TJDFT e 
deverá preencher os campos 
conforme descritos. 

 

https://pessoas.tjdft.jus.br/unidades/30000402111
https://www.tjdft.jus.br/servicos/sistemas/sistema-eletronico-de-informacoes
https://sei.tjdft.jus.br/
https://sei.tjdft.jus.br/
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UTILIZANDO LINK PRÓPRIO DO SEI/TJDFT 

Informar o endereço da página da web https://sei.tjdft.jus.br em um navegador 
para acesso à página de login do ambiente interno do SEI/TJDFT. 

 

AUTENTICAÇÃO EM DOIS FATORES 

Novidade SEI 4.0! A autenticação de dois fatores é uma camada extra de proteção 
que pode ser ativada em contas online. Também conhecido pela sigla 2FA, originária do inglês 
two-factor authentication, o recurso insere uma segunda verificação de identidade do(a) 
usuário(a) no momento do login, que tem como objetivo confirmar a identidade do(a) usuário(a), 
evitando o acesso às contas mesmo quando a senha é vazada. 

Ao ativar a verificação em duas etapas, o(a) usuário(a) precisará fornecer uma 
segunda informação após inserir login e senha, e só então terá acesso à conta. O SEI foi 
desenvolvido para oferecer como segundo fator um código gerado por aplicativo próprio para 
autenticação em dois fatores, tais como Google Authenticator, Microsoft Authenticator, 
FreeOTP, Authy etc. 

Os apps exibem códigos aleatórios em constante atualização, que devem ser 
inseridos no SEI no momento da autenticação. A principal ideia por trás da autenticação de duas 
etapas é dificultar o acesso à conta. Mesmo que a senha seja hackeada ou o telefone roubado, 
dificilmente outro(a) usuário(a) conseguirá entrar nos seus perfis, porque ele não terá 
informações do segundo fator. 

As senhas são fatores de segurança fracos. Ainda que sejam necessárias, ter 
apenas um código de texto é insuficiente para proteger contas atualmente, considerando a 
sofisticação dos sistemas de roubo. O aumento de compras e o acesso a outros serviços pela 
internet, acelerados em virtude da pandemia de Covid-19, tornaram a segurança online território 
ainda mais sensível. Estudos realizados pela Federação Brasileira de Bancos ς Febraban 

mostraram aumento de 80% de golpes de phishing em 2020, tendência que segue em 2021.3 

Apesar disso, esta opção ainda não está habilitada como padrão para o acesso ao 
SEI/TJDFT. Assim, cabe ao(à) usuário(a) habilitar a autenticação em dois fatores para efetuar o 
login no sistema. A disponibilização desse recurso é uma das melhorias que evidenciam a 
preocupação com a segurança do sistema e com as informações registradas. 

 

COMO INSTALAR UM APLICATIVO DE AUTENTICAÇÃO 

Será necessário acessar a plataforma de aplicativos do dispositivo móvel para 
instalar uma das opções de aplicativo próprio para autenticação em duas etapas compatível com 
o aparelho a ser utilizado. 

 

3  https://www.techtudo.com.br/noticias/2021/08/autenticacao-de-dois-fatores-o-que-e-e-para-que-
serve-o-recurso.ghtml 

https://sei.tjdft.jus.br/
https://www.techtudo.com.br/noticias/2021/08/autenticacao-de-dois-fatores-o-que-e-e-para-que-serve-o-recurso.ghtml
https://www.techtudo.com.br/noticias/2021/08/autenticacao-de-dois-fatores-o-que-e-e-para-que-serve-o-recurso.ghtml
https://www.apple.com/br/ios/app-store
https://play.google.com/store/apps?hl=pt_BR
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COMO ATIVAR A AUTENTICAÇÃO 
EM DOIS FATORES 

Para habilitar a autenticação 
em dois fatores, é necessário acessar a página 
de login do SEI/TJDFT, preencher o nome 
do(a) usuário(a), inserir a senha e clicar sobre 
a opção Autenticação em dois fatores, 
disponível em fonte azul, abaixo do botão de 
acesso. 

Na página seguinte, 
serão apresentadas informações a 
respeito da autenticação em dois 
fatores. Após ler as instruções, para 
prosseguir com a ativação da 
funcionalidade o(a) usuário(a) deverá 
clicar no botão Prosseguir. 

Uma mensagem de 
aviso será exibida, ela será relevante 
se o(a) usuário(a) tiver feito o 
procedimento de ativação da 
autenticação em dois fatores do SEI/TJDFT; caso contrário, deverá ser desconsiderada. Em 

qualquer das situações, para 
prosseguimento é necessário 
clicar no botão OK. 

O sistema irá 
apresentar um código QR para 
validação pelo aplicativo 
escolhido pelo(a) usuário(a), 
como este: 

 

Para lê-lo, de 
posse do dispositivo móvel 
onde foi instalado o app 
escolhido, o(a) usuário(a) 
deverá localizar a opção 
para leitura de código do *Para os exemplos deste manual, foi utilizado o app gratuito Google Authenticator. 
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aplicativo de autenticação instalado e conceder acesso à câmera 
do dispositivo (caso seja solicitado). Ao apontar a câmera para o 
código QR exibido na tela, será possível adicionar a conta do 
SEI/TJDFT ao aplicativo. 

Depois de validado o código pelo app, é preciso 
informar um endereço de e-mail pessoal que não seja associado 
com o(a) usuário(a) de rede do TJDFT, como, por exemplo, de um 
provedor de e-mail gratuito. É imprescindível que a senha de 
acesso ao e-mail seja diferente da senha de acesso ao sistema. 

Após clicar no botão Enviar, o(a) usuário(a) 

deverá verificar a caixa do e-mail fornecido e clicar no link de ativação enviado. Será aberta uma 
página de confirmação da ativação da autenticação em dois fatores no SEI/TJDFT. Para realizar 
essa confirmação, o(a) usuário(a) precisará clicar no botão Confirmar. 

Somente após receber o e-mail e clicar no link, o mecanismo de autenticação em 
dois fatores estará ativado. 

 

COMO REALIZAR LOGIN COM A AUTENTICAÇÃO EM DOIS FATORES 

Uma vez ativada a autenticação em dois fatores, após validar a senha, será preciso 
informar um código de seis dígitos (que será gerado pelo aplicativo no dispositivo móvel 
configurado), somente com a combinação dos dois será possível efetuar o login. 

Se a 
autenticação em dois fatores 
estiver ativada, então, após 
informar o(a) usuário(a) e a 
senha, será exibida outra 
página, solicitando o código 
numérico. No aplicativo de 
autenticação do dispositivo 
móvel configurado, será 
exibido o Código de Acesso a 
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ser informado no campo apresentado na tela. 

De agora em diante, sempre que fizer login, o(a) usuário(a) precisará consultar o 
Código de Acesso, pois o mesmo muda a cada trinta segundos. O sistema aceitará qualquer um 
dos códigos gerados nos últimos noventa segundos, por isso é importante que o dispositivo 
esteja com o horário configurado corretamente. 

 

COMO LIBERAR UM DISPOSITIVO PARA REALIZAR A AUTENTICAÇÃO A 
CADA ACESSO 

Para dispositivos 
usados com frequência, pode ser 
conveniente liberá-los da validação 
a cada novo login. Para isso, na 
página onde é solicitado o código 
numérico, marque a caixa de 
seleção Não usar 2FA neste 
dispositivo e navegador. 

Essa opção no 
SEI/TJDFT está configurada para 
permitir acesso a determinados 
dispositivos autorizados sem 
necessidade de inserir novamente o 
código de verificação por até 
noventa dias. 

Se essa opção for marcada, o código de acesso não será solicitado novamente no 
mesmo dispositivo e navegador. Porém, se for realizada a limpeza de cookies do navegador, o 
código de acesso voltará a ser solicitado. 

Essa sinalização precisará ser realizada para cada navegador utilizado. O código 
poderá ser solicitado novamente se for feita a limpeza dos cookies do navegador ou se a liberação 
perder a validade de acordo com o período estabelecido pela instituição. 
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COMO CANCELAR A LIBERAÇÃO DE DISPOSITIVOS 

Para cancelar as liberações em 
todos os dispositivos, deve-se acessar o link 
Autenticação em dois fatores, disponível na 
página inicial de login e clicar no botão 
Cancelar Dispositivos Liberados. 

 

COMO DESATIVAR A 
AUTENTICAÇÃO EM DOIS 
FATORES 

Se não for possível validar 
o código por algum motivo (perda do 
aparelho, defeito, roubo, erro no aplicativo etc.), é possível requisitar a desativação da 
autenticação em dois fatores na mesma página onde é solicitado o código numérico, ou então 
por meio do link Autenticação em dois fatores, disponível na página inicial de login. 

Ao clicar no botão Desativar 2FA, 
será enviado um e-mail com o link de desativação 
para o endereço que foi fornecido no momento da 
leitura do QR Code. Somente após receber o e-mail 
e clicar no link, o mecanismo de autenticação em 
dois fatores será desativado. 

Ao clicar no link disponibilizado 
no e-mail recebido, o(a) usuário(a) será 
direcionado(a) para uma nova página do 
SEI/TJDFT na qual precisará confirmar a 

desativação da autenticação em dois fatores: 

Ao confirmar a desativação, o(a) 
usuário(a) será encaminhado(a) de volta à página inicial 
de login no sistema. 

Caso o(a) usuário(a) tenha utilizado a autenticação em dois fatores no SEI e, por 
qualquer motivo, tenha efetuado a desabilitação do recurso ou perdido o prazo para sua 
ativação, será necessário, para efetuar nova tentativa, verificar se essa conta permanece 
registrada no aplicativo. Em caso afirmativo, será preciso excluí-la antes de efetuar a leitura do 
novo QR Code. 

É importante lembrar também que a autenticação em dois fatores pode ser 
utilizada em outros sistemas no órgão. Nesse caso, a necessidade de exclusão se refere 
exclusivamente à conta do SEI/TJDFT, ou seja, as contas referentes a outros sistemas do órgão, 
registradas no aplicativo, não deverão ser alteradas ou excluídas. 
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PÁGINA INICIAL DO SEI/TJDFT 

CONTROLE DE PROCESSOS 

Ao 
acessar o sistema, o(a) 
usuário(a) será 
direcionado(a) à página 
Controle de Processos, 
por padrão. Essa página 
apresenta os processos 
abertos na unidade 
(recebidos e gerados) e 
disponibiliza diversas 
funcionalidades por 
meio da barra de 
ferramentas, do menu principal e da barra de ícones, que permite realizar operações com 
processos em lote ao selecionar vários processos da lista (cada uma das funções será abordada 
no tópico correspondente). 

Novidade SEI 4.0! No canto superior direito dessa tela, foi adicionado um link com 
as informações de último acesso do(a) usuário(a) logado(a). Quando o(a) usuário(a) clica nesse 
link, o sistema apresenta os últimos acessos do(a) usuário(a) ao sistema. 

A página Controle de Processos é carregada sempre com uma visualização 
resumida por processos, os quais são divididos em duas seções: Recebidos e Gerados. Mas 
também apresenta filtros que permitem visualizações diferentes dos processos na página, 
inclusive mais detalhada que a inicial. São eles: 

Filtro Descrição 

Visualização 
detalhada 

Possibilita uma visualização mais detalhada dos processos na página. O(a) usuário(a) poderá 
configurar essa opção clicando no filtro Visualização detalhada e, em seguida, na opção 
Configurar nível de detalhe. 
9 Essa opção é exibida quando o(a) usuário(a) filtra a visualização como detalhada. Ela 

permite a seleção das colunas a serem exibidas entre: Atribuição, Anotação, Tipo de 
Processo, Especificação, Interessados, Observação, Controle de Prazo, Para Devolver, 
Aguardando Retorno, Última Movimentação na Unidade, Marcadores. Após selecionar as 
colunas desejadas, o(a) usuário(a) deve clicar no botão Salvar para validar a escolha. 

Visualização 
resumida 

Permite retornar à visualização resumida da página Controle de Processos. 

Ver processos 
atribuídos a 
mim 

Aplica filtro para que sejam mostrados, na página Controle de Processos, apenas os processos 
atribuídos ao(à) usuário(a) logado(a) no sistema. 

Ver por 
marcadores 

Exibe lista dos Marcadores utilizados na unidade e a quantidade de processos por marcador. 
Para acessar a lista de processos de um determinado marcador, basta clicar no número 
correspondente à quantidade daquele marcador, na coluna Processos. 
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Ver por tipo de 
processo 

Novidade SEI 4.0! Exibe os tipos de processos abertos na unidade e a quantidade de 
processos de cada tipo. Para acessar os processos, basta clicar no número correspondente à 
quantidade de cada tipo, na coluna Processos. 

Ver por 
processos 

Permite retornar à visualização por processos da página Controle de Processos. 

Novidade SEI 4.0! É possível combinar filtros; para isso, basta clicar em mais de um. Para remover o filtro, é 

preciso clicar sobre o ícone Remover filtro  

 

Os símbolos e as orientações visuais apresentados na página Controle de 
Processos auxiliam a identificação da situação dos processos. São eles: 

Ícone/ Orientação Visual Descrição 

 
Login entre parênteses 
Indica o(a) usuário(a) a quem o processo foi atribuído na unidade. 

 
Processo com número em preto 
Indica que foi acessado por algum usuário da unidade. 

 
Processo com número em vermelho 
Indica que ainda não foi acessado. 

 

Processo com número em azul 
Indica que foi acessado e/ou que sofreu alguma ação pelo(a) usuário(a) no 
login/sessão atual. 

 

Processo com fundo preto 
Indica processo sigiloso já acessado por alguém da unidade. Só pode ser 
visto por usuários com credencial de acesso ao processo sigiloso. 

 
Processo com fundo vermelho 
Indica processo sigiloso que ainda não foi acessado. 

 

Processo com fundo azul 
Indica que o processo sigiloso foi acessado e/ou que sofreu alguma ação 
realizada pelo(a) usuário(a) no login/sessão atual. 

 
Indica que o processo recebido pela unidade tem prazo de retorno 
programado a vencer. 

 
Indica que o processo recebido pela unidade está com prazo de retorno 
programado expirado (atrasado). 

 
Indica que o processo recebido pela unidade com prazo de retorno 
programado teve a devolução cumprida. 

 
Indica que o processo enviado pela unidade com retorno programado está 
aguardando retorno de outra unidade. 

 
Indica que o processo enviado pela unidade com retorno programado teve 
o retorno cumprido. 

 
Indica que o processo enviado pela unidade com retorno programado está 
com o prazo de devolução expirado (atrasado). 

 Indica que um documento do processo foi publicado. 

 Indica que um documento foi incluído ou assinado no processo. 
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 Indica que o processo foi aberto por usuário(a) externo(a). 

 Indica a existência de uma anotação simples. 

 Indica a existência de uma anotação com prioridade. 

 
Alerta o(a) usuário(a) de que existe um documento sigiloso (com 
credencial) para ser assinado. 

 Indica que o processo possui um marcador. 

 
Indica que o processo possui um ponto de controle. 

 Indica que o processo possui um controle de prazo a vencer. 

 Indica que o processo possui um controle de prazo concluído. 

 Indica que o processo possui um controle de prazo vencido (atrasado). 

 

Paginação da Lista 

Exibidos na página quando os processos ocupam mais de uma 
página em determinada coluna (Recebidos ou Gerados); 
permite a movimentação pelas páginas de cada coluna. A 
quantidade de processos por página será configurada pelo 
administrador do sistema. 

 
Voltar ao Topo 
Permite voltar rapidamente ao topo da página, sem necessidade de usar a 
barra de rolagem. 

 

A barra de ferramentas do sistema também compõe a página Controle de 
Processos e disponibiliza várias funcionalidades. São elas: 

Ícone Descrição 

 
Menu 
Novidade SEI 4.0! Permite ocultar ou mostrar o menu principal.  

 

Pesquisar 
Permite a realização de pesquisa rápida pelo número do documento ou do 
processo. Nesse caso, o(a) usuário(a) é direcionado(a) para a página do documento 
ou do processo, conforme o caso. Possibilita ainda a abertura da página para 
pesquisa avançada, quando o(a) usuário(a) preenche o campo com uma 
informação diferente do número do processo ou do documento ou quando o(a) 

usuário(a) clica no ícone . 

 

Unidade 
Mostra a unidade em que o(a) usuário(a) está logado(a) e permite que, clicando 
sobre ela, possa selecionar outras unidades nas quais possui permissão. 
Novidade SEI 4.0! A seleção da unidade é realizada em uma nova página, que 
lista não apenas a sigla, mas também o nome da unidade. 

 
Controle de Processos 
Retorna à página Controle de Processos. 
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Novidades 
Canal de comunicação entre os gestores do sistema e os(as) usuários(as). 

 

Usuário 
Identifica o(a) usuário(a) que está logado(a) e permite visualizar a lista com o 
registro dos últimos acessos ao sistema (data/hora, navegador e IP do dispositivo 
utilizado). 

 

Configurações do Sistema 
Permite alterar o esquema de cores do sistema. 
Novidade SEI 4.0! A opção Preto (Alto Contraste) pode ser indicada para 
usuários com baixa visão. 

 
Sair do Sistema 
Permite sair com segurança do sistema. 

Novidade SEI 4.0! A acessibilidade do SEI em dispositivos móveis foi melhorada na 
versão 4.0, isso fica claro quando uma janela do navegador é redimensionada. 

No SEI, quando a janela do sistema for reduzida ou o sistema estiver sendo 

acessado por dispositivo móvel, aparecerá o ícone Exibir/Ocultar Ações , que permite acessar 
as ações da seção em que ele esteja presente. 

Adicionalmente, em algumas páginas nas mesmas circunstâncias de acesso, 
haverá ícones que permitirão a navegação 
mesmo com a página minimizada, como 

Voltar para a Árvore do Processo  e 
Visualizar Anterior ou Próximo item da 

árvore . 
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COMO IDENTIFICAR A SITUAÇÃO DO PROCESSO NA UNIDADE 

Conforme visto, na 
página Controle de Processos os 
números dos processos podem ser 
apresentados nas seguintes cores: 
preta, azul ou vermelha. 

Se um processo 
estiver com o número em vermelho, 
quando o(a) usuário(a) clicar sobre 
ele, serão registrados 
automaticamente o horário, a 
unidade e o login do(a) usuário(a) no 
Andamento do Processo, indicando 
seu recebimento na unidade. O 
número desse processo ficará em 

azul 

quando o(a) usuário(a) retornar ao 
Controle de Processos na mesma 
sessão, e em preto em uma nova 
sessão de acesso. 

Ao mover o cursor 
do mouse por sobre os diversos 
símbolos e campos apresentados 
na página de Controle de Processos, o(a) usuário(a) poderá visualizar etiquetas de detalhamento 
de informações aplicadas ao processo, como descrição e texto do marcador, conteúdo das 
anotações, tipo e especificação do processo, nome do(a) usuário(a) a quem o processo está 
atribuído, entre outras. 

 

MENU PRINCIPAL 

As opções disponibilizadas no menu principal irão variar de acordo com o perfil de 
permissão de acesso do(a) usuário(a) que está logado(a) no sistema (básico, avançado, 
administrador etc.). Serão listados aqui os itens e subitens de menu disponíveis aos(às) 
usuários(as) de nivel básico do SEI/TJDFT. Outros itens serão tratados posteriormente, em tópico 
relacionado com a função de cada um. 

 

Item Descrição 

 

Pesquisa de termos do próprio menu 
Novidade SEI 4.0! As opções do menu principal estão listadas em ordem 
alfabética e, para facilitar a localização, foi incluído esse campo de busca na 
parte superior do menu. 
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Acompanhamento Especial 
Permite visualizar a relação dos processos da unidade que estão em 
acompanhamento e as informações de controle. 

 

Base de Conhecimento 
Permite descrever as etapas de um processo e anexar documentos 
relacionados ao Tipo de Processo vinculado àquela base de conhecimento, 
bem como consultar as informações registradas por outras unidades. 
Caracteriza-se por ser ferramenta de construção social, uma vez que é 
possível a qualquer unidade realizar registros que ficarão públicos às 
demais unidades. 

 

Blocos: 
 
Assinatura 
Permite gerenciar os blocos de assinatura criados pela unidade ou 
disponibilizados a ela. Possibilita que mais de um usuário, de qualquer 
unidade, possa assinar documentos produzidos no sistema. 
 
Internos 
Permite gerenciar os blocos internos da unidade e atribuir 
acompanhamento e anotações a eles. 
 
Reunião 
Permite gerenciar os blocos de reunião criados pela unidade ou 
disponibilizados a ela. Possibilita que uma unidade disponibilize processos 
para conhecimento de outras unidades, sem que estas tenham uma 
atuação formal sobre eles, para serem discutidos em reuniões ou decisão 
colegiada. 

 

Contatos 
Ao acessar essa opção, será apresentada a lista com todos os contatos 
cadastrados no SEI. O(a) usuário(a) poderá pesquisar os contatos 
registrados por meio das opções: Palavras-chave para pesquisa, Pessoa 
Jurídica Associada, Grupo, Tipo, Categoria e Cargo; e gerar relatórios ou 
etiquetas de endereçamento. 

 

Controle de Prazos 
Novidade SEI 4.0! Essa ferramenta é utilizada para gestão de prazos 
dentro da unidade, portanto é uma funcionalidade de organização interna, 
outras unidades não terão acesso ao Controle de Prazos umas das outras. 

 

Controle de Processos ς processos na unidade 
Direciona o(a) usuário(a) para a página principal do SEI, onde são 
visualizados todos os processos que estão em sua unidade. 

 

Estatísticas 
 
Unidade/Desempenho de Processos 
Permitem visualizar as estatísticas da unidade e do desempenho de 
processos. Possibilitam também a localização de processos e documentos 
que tramitaram na unidade com base em um período conhecido para a 
busca. 

 

Favoritos 
Permite visualizar e gerenciar os documentos salvos como favoritos na 
unidade. Esses documentos podem ser utilizados como modelos-padrão 
para instrução de processos similares. 
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Grupos ς otimiza algumas funcionalidades com grupos de uso frequente 
dentro da unidade: 
 
Contatos 
Permite a criação de uma lista a partir da seleção de contatos cadastrados 
no sistema. 
 
E-mail 
Permite criar e gerenciar grupos de e-mail para o envio de mensagens 
eletrônicas dentro do sistema. 
 
Envio 
Permite criar e gerenciar grupos de unidades para o envio de processos 
dentro do sistema. 

 

Iniciar Processo 
Permite iniciar novo processo no SEI/TJDFT da unidade atual em que o(a) 
usuário(a) está logado(a). 

 

Marcadores 
Permite que a unidade crie e gerencie marcadores para os processos sob 
sua gestão. Utilizado para organização interna da equipe de trabalho. 
Novidade SEI 4.0! Possibilita a inclusão de mais de um marcador em cada 
processo. 

 

Painel de Controle 
Novidade SEI 4.0! Permite visão resumida e personalizada das 
informações relativas aos processos da unidade na qual o(a) usuário(a) está 
logado(a). 

 

Pesquisa Avançada (Interna) 
Ferramenta para pesquisa interna de processos classificados como públicos 
(todo conteúdo acessível) ou restritos (acessível apenas à árvore do 
processo se houver peça restrita no processo, ainda que o processo seja 
público). 

 

Pesquisa Pública (Externa) 
Permite ao(à) usuário(a) realizar pesquisas em documentos e processos 
tanto públicos quanto restritos, no ambiente externo do sistema; o(a) 
usuário(a) é redirecionado(a) para a ferramenta Pesquisa Pública, sendo 
possível acessar documentos públicos em processos que contenham peças 
restritas. 

 

Processos Sobrestados 
Permite visualizar a relação de processos da unidade que se encontram 
suspensos temporariamente e as informações relativas ao sobrestamento. 

 

Retorno Programado 
Permite verificar a relação de retornos programados solicitados pela 
unidade (processos aos quais foram atribuídos prazos para resposta no 
momento do envio a outras unidades). 

 

Textos-padrão ς criação, exclusão e impressão 
Permite gerenciar textos-padrão que sejam recorrentes na unidade para 
utilização em documentos produzidos no sistema, seja no momento da 
criação (na forma de texto inicial), seja na sua construção (na forma de 
autotexto). 

 

https://sei.tjdft.jus.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=22004010005&infra_hash=2d3e11385002aed2f9c6b5934fabe1c455e0c63ab0bacb3a83a33a124543e297
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TELA DO PROCESSO 

Para acessar um 
processo, é preciso clicar sobre o 
seu número a partir da página 
Controle de Processos (ou de 
outras visualizações do sistema, 
conforme será visto ao longo 
deste manual). 

A página será 
recarregada com as informações 
do processo contendo as seções: 

a. a árvore do processo 
(por ordem de inclusão 
do documento), na lateral esquerda; 

b. a opção Consultar Andamento, na lateral esquerda; 
c. os processos relacionados, quando houver, na lateral esquerda inferior; 
d. uma barra de ícones, com diversas funcionalidades, na parte superior direita; 
e. a informação das unidades com andamento aberto na unidade e usuário atribuído, 

quando houver atribuição, logo abaixo da barra de ícones. 

 

 

ÁRVORE DO PROCESSO 

A árvore do processo apresenta a lista de todos os documentos e registros (como 
envio de e-mail e documentos cancelados) por ordem de inclusão da peça, na lateral esquerda 
da página, organizados automaticamente dentro de pastas a cada vinte peças processuais, 
independentemente do tipo ou tamanho. 

COMO ABRIR O PROCESSO EM NOVA JANELA 
OU ABA 

Na página Controle de 
Processos, clicando com o botão direito do 
mouse sobre o número do processo, o(a) 
usuário(a) poderá solicitar sua abertura em 
nova janela ou guia/aba (abrir link na nova 
guia; abrir link em uma nova janela). Esse 
recurso está disponível apenas para 
processos; caso seja necessário abrir 
documentos em novas janelas ou abas, será 
preciso realizar outros procedimentos não 
documentados neste guia. 

Obs: Processo de valor histórico ς 1º Processo SEI/TJDFT 
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Assim como 
acontece para o número dos 
processos na página Controle 
de Processos, as peças 
processuais possuem marcação 
conforme o estado de acesso a 
elas na árvore do processo. A 
cor salmão indica que aquele documento não está 
acessível pelo(a) usuário(a) na unidade em que está 
acessando (seja por ter sido cancelada, seja por estar 
ainda em minuta, seja por ser uma peça com restrição de 
acesso), Novidade SEI 4.0! a cor azul indica que o processo foi visualizado pelo(a) usuário(a) na 
sessão atual. 

Na página de visualização do processo, assim como na página Controle de 
Processos, o(a) usuário(a) poderá visualizar etiquetas de detalhamento de informações aplicadas 
ao processo e alguns tipos de registros. 

Novidade SEI 4.0! Na árvore do processo, o(a) usuário(a) pode navegar pelos 
documentos do processo pelas teclas ҧ e Ҩ do teclado. 

Existem diversos ícones que poderão ser exibidos ao lado do número do processo, 
que vão variar conforme existam informações adicionais registradas para aquele processo no 
sistema. São os principais: 

 

Ícone Descrição 

 

Filtrar Linha Direta 
Esse recurso permite exibir, na árvore do processo, apenas os documentos 
gerados por unidades que tiveram comunicação direta com a unidade em que 
o(a) usuário(a) está logado(a), ou seja, unidades que enviaram o processo para 
a unidade atual ou receberam o processo da unidade atual. 
Assim, é preciso cuidado ao utilizar esse recurso, pois não serão exibidos todos 
os documentos do processo. 

 

 

Indicação de nível de acesso diferenciado 
O nível de acesso-padrão de um processo ou documento SEI é público; assim, 
não há nenhuma indicação quando um processo possui esse nível. Os processos 
ou os documentos restritos possuem o ícone de chave amarelo, os sigilosos 
vermelho. Esses processos serão mais bem descritos em tópico específico 
deste manual. 
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Visualizar ciências 
Ao clicar no ícone, será aberta a página Ciências exibindo a Lista de Ciências no 
processo (ou no documento, conforme a posição do ícone na árvore). 

 

Abrir/ Fechar todas as pastas 
 para abrir todas as pastas. 
 para fechar todas as pastas. 

 

Visualizar bases de conhecimento associadas 
Indica haver procedimentos cadastrados (por qualquer unidade) na Base de 
Conhecimento do SEI/TJDFT para o Tipo de Processo em questão. Ao clicar, 
abre todos os procedimentos cadastrados. 

 

Acompanhamento Especial 
Indica a quantidade de acompanhamentos especiais configurados para aquele 
processo, quando houver. Ao clicar, abre a lista de acompanhamentos especiais 
do processo e suas informações. 

 

Visualizar comentários 
Novidade SEI 4.0! Indica que foi incluído algum comentário no processo, 
podendo ser visualizados todos os comentários, independente da unidade. 

 

Consultar andamento ς abaixo da árvore do processo 
Abre a Lista de Andamentos (histórico) do processo. Será mais bem detalhada 
em tópico específico. 

 

Processos relacionados ς abaixo da árvore do processo 
Quando houver processos relacionados ao atual, serão listados os tipos e as 
quantidades. Ao clicar em um tipo, abrirá a lista com os números dos processos 
e suas especificações. 

Obs.: são apresentados também muitos dos ícones descritos no tópico Controle de Processos 

 

  

Como copiar informações de número, tipo, link etc., 
para área de transferência 

Novidade SEI 4.0! Ao clicar no ícone 

do processo  ou de alguma peça processual 

, será aberto o Menu cópia protocolo com 
uma lista de opções de cópia: 

9 número; 

9 nome do documento e número; 

9 número direto para o editor de texto; 

9 nome do documento e número direto para o 
editor de texto; e 

9 link para acesso direto. 

As opções de copiar direto para o 
editor fazem a cópia em formato de 
link próprio do SEI; assim, os dados 
colados no editor do SEI serão ligados 
ao documento original. 
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BARRA DE ÍCONES DO PROCESSO 

 

A configuração da barra de ícones varia de acordo com o item que está 
selecionado (processo ou peça documental), documento inserido (interno ou externo) e com as 
possibilidades de atuação em cada documento (perfil da permissão do(a) usuário(a)). 

Ao selecionar o número do processo, os ícones disponíveis ao(à) usuário(a) são: 

 

Ícone Descrição 

 
Incluir Documento 
Permite incluir novo documento no processo em tela. 

 

Iniciar Processo Relacionado 
Permite iniciar novo processo relacionado ao processo em que o(a) usuário(a) está trabalhando no 
momento. 

 
Consultar/Alterar processo 
Permite consultar ou alterar os dados cadastrados no processo. 

 

Acompanhamento Especial 
Permite o acompanhamento do trâmite e das atualizações posteriores de processos públicos; de 
processos restritos que tramitaram pela unidade; e de processos sigilosos (somente por usuários que 
possuem credencial de acesso ao processo). 

 

Ciência 
Recurso que viabiliza ao(à) usuário(a) a indicação de conhecimento do processo, sem a necessidade de 
criar documento para esse fim. 

 

Enviar Processo 
Permite tramitar processos para outra unidade. 
Atenção! A ferramenta é configurada para concluir o processo na unidade remetente, a menos que, no 
momento do envio, o(a) usuário(a) assinale a opção Manter o processo aberto na unidade atual. 

 

Atualizar Andamento 
Permite incluir informações meramente interlocutórias e explicações de situações no andamento do 
processo selecionado. Não deve ser utilizado para registro de decisões. 

 

Atribuir Processo 
Permite distribuir processos entre os(as) usuários(as) da unidade, atribuindo-lhes responsabilidade. 
Quando um processo é atribuído a um servidor, o sistema exibirá ao lado da sigla da unidade, entre 
parênteses, o login ao qual o processo foi atribuído. 

 Adicionar aos Favoritos 
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Novidade SEI 4.0! Anteriormente, essa funcionalidade era restrita aos documentos e se chamava 
Modelos Favoritos. Agora, a funcionalidade se chama Favoritos e permite que um processo 
recorrentemente utilizado pela unidade seja adicionado a uma lista de favoritos. 

 

Duplicar Processo 
Permite duplicar o processo, replicando seus dados e documentos em um novo processo com 
numeração distinta. 

 

Enviar Correspondência Eletrônica 
Permite enviar e-mail relacionado ao processo, com ou sem anexos. Após o envio, o e-mail encaminhado 
passa a compor a árvore do processo. 

 
Relacionamentos do Processo 
Permite vincular virtualmente um processo a outro, mantendo os andamentos de forma independente. 

 
Incluir em Bloco 
Permite que o processo seja incluído em algum dos blocos interno ou de reunião da unidade. 

 
Gerenciar Disponibilizações de Acesso Externo 
Permite gerenciar os acessos de usuários externos ao conteúdo do processo. 

 

Anotações 
Permite inserir informações adicionais que não precisam constar dos autos do processo. Utilizado 
geralmente para orientações internas de trabalho da equipe. Essas informações não ficam disponíveis 
para outras unidades que, eventualmente, consultarem o processo. 

 

Anexar Processo 
Permite anexar de forma permanente um processo a outro, fazendo com que o processo anexado 
tramite juntamente com o principal. 

 

Concluir Processo 
Permite finalizar o processo na unidade em que o(a) usuário(a) está logado(a). Apenas fecha o processo, 
sem arquivar. 

 

Gerar arquivos PDF e ZIP 
Permite gerar um arquivo nos formatos PDF ou ZIP com os documentos do processo. 

 

Comentários 
Novidade SEI 4.0! Permite inserir e visualizar comentários no processo. Eles não fazem parte da 
instrução processual, mas podem ser visualizados por outras unidades por onde o processo tramitou ou 
por outros(as) usuários(as) internos(as) que porventura consultarem o processo. 

 

Gerenciar Marcador 
Permite que a unidade crie ou atribua marcadores (com cor e descrição própria) para os processos sob 
sua gestão. Utilizado para organização interna da equipe de trabalho. Essas informações não ficam 
disponíveis para unidades que, eventualmente, consultarem o processo. 

 

Controle de Prazo 
Novidade SEI 4.0! Permite a administração de prazos dentro da unidade; é uma ferramenta de 
organização interna. 

 
Controle de Processos 
Utilizado para retornar à página principal do SEI. 

 
Pesquisar no Processo 
Permite que o(a) usuário(a) realize pesquisa dentro do conteúdo do processo no qual está trabalhando. 

Logo abaixo da barra de ícones constam informações referentes às unidades nas quais o processo está aberto. 
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ACESSANDO O CONTEÚDO DO DOCUMENTO 

Para acessar o conteúdo de um 
documento, é preciso clicar sobre o número do 
documento na árvore do processo. Seu conteúdo 
será carregado no painel ao lado. 

Caso existam mais de vinte peças no 

processo, elas serão organizadas dentro de pastas  
automaticamente pelo sistema. Para expandir uma 
pasta, é preciso clicar no conector com sinal de + ao 

lado da pasta . As peças dessa pasta serão exibidas 

e ela terá o ícone indicativo de pasta aberta . Caso seja 
necessário fechar alguma pasta, basta clicar no conector com sinal de - 

ao lado da pasta . Também é possível utilizar os ícones  e  para 
abrir ou fechar todas as pastas do processo ao mesmo tempo. 

 

BARRA DE ÍCONES DO DOCUMENTO 

As opções 
disponíveis nessa barra de ícones 
variam de acordo com o 
documento selecionado e com as 
possibilidades de atuação do(a) 
usuário(a) logado(a). 

 

 

Ícone Descrição 

 
Incluir Documento 
Permite incluir novo documento no processo selecionado. 

 
Consultar / Alterar dados do documento 
Permite consultar ou alterar os dados cadastrados no documento. 

 

Incluir em Acompanhamento Especial 
Permite o acompanhamento do trâmite e das atualizações posteriores de processos públicos; de 
processos restritos que tramitaram pela unidade; e de processos sigilosos (somente por usuários que 
possuem credencial de acesso ao processo). 

 

Ciência 
Recurso que viabiliza ao(à) usuário(a) a indicação de conhecimento do documento, sem a necessidade 
de criar documento para esse fim. 

 

Enviar processo 
Permite tramitar processos para outra unidade. 
Atenção! A ferramenta é configurada para concluir o processo na unidade remetente, a menos que, no 
momento do envio, o(a) usuário(a) assinale a opção Manter o processo aberto na unidade atual. 
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Atualizar andamento 
Permite incluir informações meramente interlocutórias e explicações de situações no andamento do 
processo selecionado. Não deve ser utilizado para registro de decisões. 

 

Enviar Documento por Correio Eletrônico 
Permite enviar e-mail relacionado ao processo, já traz o documento selecionado para compor os anexos. 
Após o envio, o e-mail encaminhado passa a compor a árvore do processo. 

 
Adicionar aos favoritos 
Permite incluir o documento que seja usado de forma recorrente na lista de Favoritos da unidade. 

 

Editar Conteúdo 
Permite abrir o editor do sistema para alteração no conteúdo de documentos não assinados (sem 

caneta) ou assinados sem tramitação (caneta amarela ). 

 
Assinar Documento 
Abre a caixa de registro de senha para assinatura do documento. 

 

Gerenciar Liberações para Assinatura Externa 
Permite gerenciar as disponibilizações de documentos para assinatura por usuários externos, é possível 
configurar se haverá visualização integral ao conteúdo do processo e se o(a) usuário(a) externo(a) 
poderá Incluir Documentos. 

 
Incluir em Bloco de Assinatura 
Permite que o documento seja incluído em algum dos blocos de assinatura da unidade. 

 
Consultar assinaturas 
Permite visualizar a lista de assinaturas registradas no documento. 

 

Versões do Documento 
Possibilita a visualização do histórico de versões do documento (apenas para documentos criados na 
unidade) e visualizar ou até recuperar o documento para uma versão anterior. 

 
Imprimir web 
Possibilita enviar o documento para impressão (abre uma nova janela ou aba do navegador). 

 
Gerar arquivo PDF do Documento 
Permite gerar um arquivo no formato PDF do documento. 

 

Comentários 
Novidade SEI 4.0! Permite inserir e visualizar comentários no documento. Eles não fazem parte da 
instrução processual, mas podem ser visualizados por outras unidades por onde o processo tramitou ou 
por outros(as) usuários(as) internos(as) que porventura consultarem o processo. 

 

Excluir 
Permite excluir o documento do processo, sem que fique seu registro na árvore do processo. Disponível 
para documentos considerados minutas ou assinados, mas não tramitados. 

 

Concluir Processo 
Permite finalizar o processo na unidade em que o(a) usuário(a) está logado(a). Apenas fecha o processo, 
sem arquivar. 
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OPERAÇÕES BÁSICAS COM PROCESSOS E 
DOCUMENTOS 
INICIAR UM PROCESSO 

A gestão por processo é a base do SEI; dessa forma, para criar/incluir um 
documento no sistema, o(a) usuário(a) deve iniciar novo processo ou inseri-lo em um processo 
existente que trate da respectiva demanda. 

Para iniciar um 
Processo SEI é preciso clicar na 
opção Iniciar Processo no menu 
principal. 

O sistema carrega a 
página Iniciar Processo, onde será 
exibida, por padrão, uma lista dos 
tipos de processos utilizados 
alguma vez na unidade. Para exibir 

todos os tipos de processos 
existentes no SEI/TJDFT e 
disponíveis para uso da 
unidade, deve-se 
selecionar o ícone Exibir 

todos os tipos , ao lado 
de Escolha o Tipo do 
Processo. 

Com a lista 
de tipos de processos 
expandida, o(a) 

usuário(a) poderá digitar um 
termo, no campo de pesquisa, para 
localizar entre as opções o tipo de 
processo necessário e, em seguida, 
clicar no nome da opção a ser 
selecionada. 

Se for necessário voltar à 
lista restrita, deve-se selecionar o ícone 
Exibir apenas os tipos já utilizados pela 

unidade . 

Ao clicar sobre o tipo do 
processo desejado, na página Iniciar Processo serão carregados os campos para cadastramento 
de dados do processo. 
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TIPOS DE PROCESSO SEI/TJDFT ς PLANOS DE CLASSIFICAÇÃO 

Como mencionado, a gestão dos documentos digitais assim como a dos não 
digitais têm como base um Plano de Classificação e uma Tabela de Temporalidade e Destinação 
de Documentos. No TJDFT, a CPAD-AM é a unidade responsável por análise, avaliação e seleção 
dos documentos relativos às atividades-meio, e a CPAD-AJ relativos às atividades-fim, trata-se 
das Comissões Permanentes de Avaliação Documental do Tribunal. 

Esses instrumentos são fundamentais para a utilização do SEI, pois estabelecem 
como os documentos e os processos devem ser classificados, para fins de identificação dos níveis 
de acesso e tempo de guarda. 

O TJDFT possui um Plano de Classificação específico para a Área-Fim, que mapeia 
a maioria dos tipos de processos em tramitação no SEI/TJDFT, apesar de haver alguns casos de 
processos tramitando no SEI/TJDFT que se classificam pelo Plano da Área-Fim, que é elaborado 
levando em consideração as áreas de atuação do Tribunal e as especificidades do sistema judicial. 

Esses planos de classificação são desenvolvidos e gerenciados com suporte das 
equipes responsáveis pela gestão documental no Tribunal, levando em consideração as diretrizes 
e as normas de gestão documental e arquivística da Casa. Proporcionam organização eficiente 
de documentos e processos, facilitando sua busca, acesso e controle dentro do ambiente TJDFT. 

Em casos em que o(a) usuário(a) não conseguir identificar o tipo processual ou 
documental que deve selecionar no SEI/TJDFT para a tramitação de sua demanda, deverá entrar 
em contato com as equipes de Protocolo Administrativo do Tribunal, responsáveis pela correta 
aplicação dos planos de classificação. 

Em regra, aplicam-se os níveis de acesso conforme a coluna Permissão de Acesso 
Lei 12.527/2011 ςLAI, existente no anexo da Portaria Conjunta 72 de 2/9/2016, Plano de 
Classificação e Tabela de Temporalidade de Documentos Área-Meio (Administrativa) ς- PCTT-AD 
TJDFT, que diz respeito à natureza da informação tipicamente contida em cada tipologia 
processual, da seguinte forma: 

 

Permissão de acesso LAI Nível de acesso SEI/TJDFT 

Ostensivo Público 

Pessoal Restrito 

Sigiloso Sigiloso 

Para uma classificação diferente da prevista, é preciso autorização especial da SGIC, que deve ser solicitada em processo SEI próprio. 

 

  

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2016/portaria-conjunta-72-de-02-09-2016
https://pessoas.tjdft.jus.br/unidades/22004044015
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2016/portaria-conjunta-72-de-02-09-2016
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-seg/2017/MINUTA_DE_PROPOSTA_DO_PCTT_TJDFT___Versao_1_47___para_publicacao.pdf
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-seg/2017/MINUTA_DE_PROPOSTA_DO_PCTT_TJDFT___Versao_1_47___para_publicacao.pdf
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-seg/2017/MINUTA_DE_PROPOSTA_DO_PCTT_TJDFT___Versao_1_47___para_publicacao.pdf
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CADASTRO DE DADOS DO PROCESSO 

Recomenda-se 
a adoção de padrões de 
preenchimento 
sistematizados de todos os 
campos de dados do processo, 
uma vez que esses campos 
auxiliam a identificação e a 
recuperação dos processos 
quando necessário. 

Após o 
preenchimento dos campos 
de cadastramento do 
processo, é preciso clicar no 
botão Salvar. Assim, será 
aberta a página do processo 
para que possam ser incluídos documentos. 

 

Campo Descrição 

Tipo do 
Processo 

O campo Tipo do Processo é automaticamente carregado e preenchido com o tipo 
selecionado anteriormente e não deve ser alterado. 

Especificação 

Devem ser inseridas informações que diferenciem os processos de um mesmo tipo entre si, 
as quais ficarão visíveis, juntamente com o tipo do processo, ao posicionar o cursor sobre o 
número do processo na página Controle de Processos. Não se deve incluir informações 
pessoais dos interessados. 

Classificação 
por Assuntos 

O campo Classificação por Assuntos é preenchido automaticamente, de acordo com o Tipo 
do Processo, e não deve ser alterado. O(a) usuário(a) poderá clicar duas vezes sobre o 
código/descrição registrado no campo, para obter mais informações sobre a classificação. 

Interessados 
Deve ser preenchida a denominação do(s) interessado(s) no mérito do processo (pessoa física 
ou jurídica), preferencialmente selecionando uma das opções quando listadas. 

Observações 
desta unidade 

Permite a inclusão de informações adicionais que facilitem a identificação e a recuperação do 
processo. 
 
O campo Observações desta unidade poderá ser preenchido por cada unidade em que o 
processo tramitar. As observações inseridas por outras unidades aparecerão, na página 
Consultar Processo, discriminadamente na Lista de observações de outras unidades. Não há 
possibilidade de uma unidade alterar as observações inseridas por outras unidades. 

Nível de Acesso 

Deve-se selecionar o Nível de Acesso, conforme o caso: 
 
Público 
Processos e documentos assinados serão disponíveis para visualização de qualquer usuário do 
sistema. 
 
Restrito*  
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Processos e documentos assinados serão disponíveis para visualização de todos(as) os(as) 
usuários(as) internos(as) das unidades pelas quais o processo tramitar ou para usuários 
externos aos quais tenha sido feita disponibilização de acesso externo. Deverá ser utilizado 
para informações sensíveis. 
 
Sigiloso*  
Processos e documentos assinados serão disponíveis apenas para usuários com permissão 
específica. Deverá ser utilizado apenas para casos previstos em norma específica. 
 
* Ao selecionar um nível de acesso distinto de público para o processo, é necessário que o(a) 
usuário(a) informe em que hipótese legal tal limitação se baseia. Será apresentada uma lista 
para essa informação. 
 
Atenção! Ainda que o sistema permita a seleção de nível sigiloso para o processo, apenas o 
gestor negocial do SEI/TJDFT deve fazer uso dessa configuração, conforme orientações do 
tópico específico. 

 

INCLUIR DOCUMENTOS EM UM PROCESSO 

Por meio do recurso Incluir Documento , o(a) usuário(a) poderá incluir 
documentos (internos ou externos) em processos previamente iniciados. 

 

Novidade SEI 4.0! A função Incluir Documento  é apresentada também na barra 
de ícones na visualização de documentos, ou seja, não é necessário clicar novamente no número 
do processo para incluir novo documento ao processo. 

 

TIPOS DE DOCUMENTOS 

O SEI é uma plataforma bastante flexível e pode acomodar diversos tipos de 
documentos. Os tipos documentais no SEI/TJDFT, assim como os processuais, são configurados 
e regulamentados pela CPAD-AM, de acordo com as necessidades do órgão. A CPAD-AM também 
define limite das extensões, formato e tamanho dos documentos. 

Quando os(as) usuários(as) do SEI/TJDFT redigem documento oficial, como 
memorando, ofício, parecer, devem seguir as orientações do Manual de Redação Oficial do TJDFT 
e, naquilo em que for omisso, do Manual de Redação da Presidência da República para garantir 
a uniformidade e a qualidade na redação desses documentos. Essas diretrizes auxiliam a 

https://bd.tjdft.jus.br/jspui/bitstream/tjdft/34860/1/Manual%20de%20Reda%c3%a7%c3%a3o%20Oficial%202%c2%aa%20Edi%c3%a7%c3%a3o.pdf
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf
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padronização da comunicação oficial e facilitam a compreensão e o manuseio dos documentos 
no âmbito da Administração Pública Federal. 

Os tipos de documentos do SEI podem ser classificados em dois grupos principais: 
aqueles produzidos diretamente no editor de textos do sistema (internos) e aqueles produzidos 
em outros sistemas (ou mesmo de forma analógica) e incluídos já prontos no SEI (externos). 

 

FORMULÁRIOS 

Os documentos SEI/TJDFT do tipo Formulários são modelos de documentos que 
são disponibilizados na plataforma para facilitar a criação e a tramitação de determinados tipos 
de processos e expedientes. Esses formulários são previamente formatados pelo administrador 
do sistema, sob demanda das unidades responsáveis pelos procedimentos, e contêm campos 
específicos que devem ser preenchidos pelo(a) usuário(a) solicitante. 

Eles visam agilizar o processo de criação de documentos, padronizar a estrutura e 
os campos necessários, além de garantir a consistência das informações inseridas, em especial 
de procedimentos que são iniciados por unidades diferentes das responsáveis por sua tramitação 
(como solicitação de aquisições, cursos etc.). 

Além disso, alguns desses formulários possibilitam a recuperação das informações 
prestadas em forma de relatório disponibilizado para unidades que necessitem de tal recurso 
(em outro sistema, capturando informações do banco de dados do SEI/TJDFT), são os 
Formulários com Campos Estruturados. Para utilizar esse recurso, entretanto, abre-se mão de 
aspectos estéticos dos formulários, que muitas vezes são interessantes às unidades, como 
formatação de fontes e inclusão de imagens. 

 

COMO INCLUIR DOCUMENTO INTERNO 

A partir da visualização de processo ou de documento, o(a) usuário(a) deve clicar 

no ícone Incluir Documento , presente na barra de ícones. Será carregada a página Gerar 
Documento, onde o(a) usuário(a) é apresentado(a) a uma lista contendo, por padrão, os tipos de 

documentos utilizados alguma 
vez pela unidade. E, nos mesmos 
moldes da seleção de tipo de 
processo, a lista poderá ser 
expandida ao clicar no ícone 

Exibir todos os tipos , ao lado 
de Escolha o Tipo do 
Documento, e novamente 
resumida ao clicar no ícone 
Exibir apenas os tipos já 

utilizados pela unidade . 
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CADASTRO DE DADOS DO DOCUMENTO INTERNO 

Na sequência, o(a) 
usuário(a) deverá preencher os 
campos de cadastramento do 
documento, que são semelhantes aos 
campos de dados do processo. 

 

Campo Descrição 

Texto Inicial 

O campo Texto Inicial é carregado com a opção Nenhum selecionada, por padrão. Isso implica 
que o corpo do texto será carregado conforme o modelo do sistema configurado para o tipo 
de documento selecionado. 
 
Porém, se desejar, o(a) usuário(a) poderá selecionar um Documento Modelo (pelo número 
de protocolo do documento ou selecionando nos Favoritos da unidade) ou um Texto Padrão 
(da unidade) para gerar o documento, essas opções não devem ser utilizadas em 
documentos do tipo Formulários. Essas funções serão mais bem detalhadas em tópicos 
específicos. 

Descrição 
Devem ser inseridas informações que diferenciem os documentos de um mesmo tipo entre 
si. Não se deve incluir informações pessoais dos interessados. 

Nome na Árvore 

Campo de preenchimento facultativo que se presta à complementação do nome do 
documento que irá aparecer na árvore. No caso de um tipo de documento denominado 
certidão de baixa, por exemplo, é possível selecionar o tipo de documento certidão e 
complementar ŀ ŜȄǇǊŜǎǎńƻ άŘŜ ōŀƛȄŀέ no campo Nome na Árvore.

 
 
Esse campo, entretanto, não é contabilizado nas estatísticas da unidade. No exemplo acima, 
o documento criado será contabilizado no cômputo de certidões da unidade, sem distinguir 
pelo subtipo άŘŜ ōŀƛȄŀέ. Se houver necessidade de que haja essa discriminação nas 
estatísticas, a unidade deverá solicitar aos administradores do sistema a criação do tipo 
documental específico. 

Interessados 

Os interessados inicialmente registrados já estarão incluídos ao cadastrar os dados do 
processo SEI. Entretanto, é possível que o(a) usuário(a) faça alterações nessa lista, incluindo 
ou excluindo interessados. 
 
Deve ser preenchida a denominação do(s) interessado(s) no mérito do documento (pessoa 
física ou jurídica), preferencialmente selecionando uma das opções quando listadas. 

Classificação 
por Assuntos 

Atenção! Não há necessidade de preencher o campo Classificação por Assuntos nos dados 
dos documentos. A classificação inicial realizada no momento de abertura do processo SEI 
será a considerada para todas as peças do processo. 

Observações 
desta unidade: 

Permite a inclusão de informações adicionais que facilitem a identificação e a recuperação do 
documento. 
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O campo Observações desta unidade do documento também poderá ser preenchido por cada 
unidade em que o processo tramitar. As observações inseridas por outras unidades aparecem, 
na página Alterar Documento, separadamente, na Lista de observações de outras unidades. 
Não há possibilidade de uma unidade alterar as observações inseridas por outras unidades. 

Nível de Acesso 

Por regra, o nível de acesso do documento é igual ao do processo ao qual pertence. Contudo, 
existem casos em que um documento precisará de um nível de acesso distinto daquele 
original do processo SEI. Deve-se selecionar o Nível de Acesso, conforme o caso: 
 
Público 
Processos e documentos assinados serão disponíveis para visualização de qualquer usuário do 
sistema. 
 
Restrito*  
Processos e documentos assinados serão disponíveis para visualização de todos(as) os(as) 
usuários(as) internos(as) das unidades pelas quais o processo tramitar ou para usuários 
externos aos quais tenha sido feita disponibilização de acesso externo. Deverá ser utilizado 
para informações sensíveis. 
 
Sigiloso*  
Processos e documentos assinados serão disponíveis apenas para usuários com permissão 
específica. Deverá ser utilizado apenas para casos previstos em norma específica. 
 
* Ao selecionar um nível de acesso distinto de público para o processo, é necessário que o(a) 
usuário(a) informe em que hipótese legal tal limitação se baseia. Será apresentada uma lista 
para essa informação. 
 
Atenção! A existência de uma peça processual com nível de acesso de maior limitação que a 
do próprio processo SEI irá fazer com que todo o processo se comporte com aquele nível de 
acesso (contaminação) no ambiente interno do SEI/TJDFT. Para visualizar peças públicas de 
processos públicos com peças de nível restrito ou sigiloso, é preciso que seja feita a sua busca 
por meio da Pesquisa Pública (externa), que será mais bem descrita em tópico específico. 
 
Atenção! Ainda que o sistema permita a seleção de nível sigiloso para o documento, apenas 
o gestor negocial do SEI/TJDFT deve fazer uso dessa configuração, conforme orientações do 
tópico específico. 

 

Logo depois do preenchimento adequado dos campos de cadastramento, é 
preciso clicar em Salvar. Os dados cadastrados auxiliam, posteriormente, a pesquisa do 
documento; assim, é indicado que se preencha o maior número de campos possíveis de forma 
padronizada. 

Após a confirmação da operação, o documento será inserido, automaticamente, 
na árvore do processo e ficará 
disponível para edição e 
assinatura. À direita do nome e do 
número de protocolo de cada 
documento, aparece a sigla da 
unidade que o gerou. Ao posicionar 
o cursor sobre a sigla, é informado 
o nome da unidade. 
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EDITAR CONTEÚDO DE UM DOCUMENTO INTERNO 

Em alguns navegadores, além do documento ser inserido na árvore do processo, 
será aberta nova janela pop-up para edição do conteúdo do documento recém-incluído. Caso 
essa janela não se abra automaticamente ou seja necessário editar documento em construção 

não finalizado, basta que o usário clique no ícone Editar Conteúdo , na barra de ícones do 
documento, para abrir tal janela. 

Na janela aberta, o(a) usuário(a) deverá 
realizar a edição do texto. Antes de fechar a janela, é 

preciso clicar no botão Salvar  para que as 
alterações realizadas não sejam perdidas. 

É possível editar documento assinado 
eletronicamente desde que a caneta ao lado 

do seu número esteja em cor 

amarela . Esse ícone indica que 
o documento foi assinado, mas 
não foi tramitado e/ou 
visualizado por usuários de outra 
unidade. 

 

EDITOR DE TEXTOS DO SEI 

Na edição 
do conteúdo do 
documento, o(a) 
usuário(a) poderá utilizar 
os recursos de formatação 
disponíveis na barra de 
ferramentas do Editor de 
Textos. Será possível a 
inclusão de imagens, links 
e autotextos, bem como a 
utilização de estilos de formatação predefinidos do SEI/TJDFT. 

A maioria dos recursos disponíveis no editor do sistema possui ícones similares 
aos amplamente utilizados por diversos outros editores de texto disponíveis e, ao passar o cursor 
sobre eles, dispõem de etiquetas de descrição. Assim, para o(a) usuário(a) que tem hábito de 
utilizar outros editores de texto, a utilização do editor do SEI é, em maior parte do tempo, 
intuitiva. Além disso, o Editor de Textos do SEI possui mecanismos criados especialmente para 
facilitar o uso e tornar o trabalho muito mais dinâmico. 
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ESTILOS DE TEXTO/FORMATAÇÃO 

Inicialmente, a formatação no campo destinado ao corpo do texto estará 
adequada aos padrões do tipo de documento selecionado. Mas, caso o(a) usuário(a) traga um 
texto de outro editor para colar no SEI, a formatação poderá ficar desconfigurada. 

  

O(a) usuário(a) poderá selecionar o texto em questão e localizar o Estilo correto 
na caixa de seleção Estilo de formatação. Essa ação traz todos os estilos pré-formatados de 
acordo com o determinado no Manual de Redação Oficial do TJDFT; assim, o(a) usuário(a) deverá 
preferencialmente utilizar um dos estilos predefinidos sempre que for redigir documentos 
oficiais. 

 

Entretanto, existem situações em que se faz necessário o destaque de trechos com 
o uso de recursos de formatação, como negrito, itálico, sublinhado, fonte maiúscula, cor do texto 
etc. Todos esses recursos estão disponíveis na barra de ferramentas do Editor de Textos do SEI, 
não sendo necessário utilizar outros sistemas. 

 

HIPERLINKS 

O SEI permite o uso de hiperlinks (links), que possibilitam a abertura de outros 
documentos a partir de um texto original, de forma a facilitar a referência a documentos, 
processos e páginas da internet. O link inserido no conteúdo do documento permite a 
recuperação imediata do processo ou do documento referenciado. 

 

LINKS PARA DOCUMENTOS E PROCESSOS DO SEI/TJDFT 

Sempre que for necessário fazer referência a um documento ou processo do SEI, 
recomenda-se que seja inserido o link para que o(a) leitor(a) consiga consultar seu conteúdo na 
íntegra com facilidade. A melhor forma de fazer isso é copiando os dados da árvore do processo, 

utilizando o Menu cópia protocolo  de cada peça processual, e colá-los no Editor 
de Textos, evitam-se erros de digitação do nome ou do protocolo da peça no conteúdo do 
documento. 

Há duas formas de inserir links no conteúdo de documentos: 

1. Novidade SEI 4.0! Copiar diretamente da árvore do processo o link editor  com o nome 
e/ou o protocolo a ser referenciado e colá-lo no Editor de Textos. Essa forma é muito 
útil para referências a documentos do mesmo processo ou quando o(a) usuário(a) está 
com mais de uma janela aberta do SEI/TJDFT. 

2. Utilizar o botão Inserir um Link para processo ou documento do SEI , disponível na 
barra de ferramentas do Editor de Textos, onde é possível colar um número de 
protocolo copiado da árvore do processo ou digitá-lo manualmente. 
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Para utilizar a primeira opção, é preciso clicar, na Árvore do Processo, sobre o 
ícone do processo ou do documento que deseja referenciar. Será aberto um menu em que o(a) 

usuário(a) poderá selecionar como deseja fazer a cópia do dado: como Texto , como Link para 

o Editor  ou como Link para acesso direto . 

Para copiar o link, é preciso clicar na opção Link para o Editor  correspondente 
ao processo ou ao documento que deseja referenciar. 

Em seguida, na página de edição do conteúdo do documento, posicionar o cursor 
de texto no local em que será inserido o 
link e utilizar a opção Colar (ou Ctrl+V). 

Para utilizar a segunda 
opção, na página de edição do conteúdo 
do documento o(a) usuário(a) deve 
posicionar o cursor de texto no local em 
que será inserido o link e clicar no botão 
Inserir um Link para processo ou 

documento do SEI . 

Depois, no campo 
Protocolo, inserir o número do processo 
ou o protocolo do documento a ser 
referenciado e clicar em OK. 

O(a) usuário(a) poderá 

também copiar como Texto , na 
árvore do processo, o número do 
processo ou do protocolo do documento e, depois, colá-lo nesse campo. 
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LINKS PARA DOCUMENTOS EXTERNOS 

Para inserir links de página da web ou de envio 
de e-mails nos documentos internos do SEI/TJDFT, o(a) 
usuário(a) deve seguir a mesma lógica que utiliza em qualquer 
editor de texto: inicialmente, posicionar o cursor de texto no 
local onde deseja inserir o link; em seguida, clicar no botão 

Inserir um Link  na barra de ferramentas do Editor de Textos do SEI. 

Na caixa de diálogo que se abrirá, no campo Texto Visível, deverá inserir o texto 
do link que vai aparecer 
para o(a) leitor(a) no corpo 
do texto; no campo URL, 
inserir o caminho completo 
do navegador para ser 
redirecionado à página 
desejada; selecionar uma 
opção de estilo caso seja 
necessário algum destaque 
ao texto (negrito, 
sublinhado ou itálico); 
indicar na caixa seletora se 
o link deverá ser aberto em 
nova página (recomendado) ou não. 

Quando o(a) usuário(a) clicar no botão OK  para confirmar a ação, o link será 
incluído no texto do documento no local em que o cursor de texto estava. 

Em caso de link para envio de e-mail, deve-se utilizar, no campo URL, a expressão 
"mailto:", seguida pelo e-mail desejado (por exemplo, mailto:sei@tjdft.jus.br). Nesse caso, 
quando o(a) leitor(a) clicar no link criado, uma janela de edição de mensagem será aberta no 
aplicativo de correspondências eletrônicas do computador do leitor. 

 

TABELAS 

Para inserir uma tabela básica, é preciso clicar no botão 

Tabela  na barra de ferramentas do 
Editor de Textos do SEI. Será aberta uma 
janela, onde se deve indicar os dados de 
formatação da tabela, como número de 
linhas, número de colunas, largura da linha, altura da coluna, 
cabeçalho, espaçamento, borda, margem interna, alinhamento e 
legenda. 

Nessa janela, há uma aba de configurações 
avançadas que também poderão ser ajustadas, mas exigem 
maior conhecimento de linguagem de programação. Para 
formatações mais bem elaboradas de tabelas, sem 
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conhecimento de linguagem de programação, é preciso utilizar um editor de textos externo e 
colar a tabela gerada no corpo do texto do documento SEI. 

 

AUTOTEXTO 

O recurso AutoTexto , disponível no 
Editor de Textos, possibilita a utilização de um Texto-padrão, 
previamente configurado na unidade, ao conteúdo do 
documento. Mais informações sobre Texto-padrão serão 
discutidas em tópico específico. 

Pode ser utilizado quando 
há a elaboração de documentos com o 
mesmo conteúdo com frequência, porém 
não exatamente na mesma posição do 
texto. Nesses casos, não é preciso digitar 
o mesmo texto todas as vezes. 

Ao clicar no botão 

AutoTexto , serão apresentadas 
todas as opções de textos-padrão 
configuradas na unidade. O(a) usuário(a) 
deverá selecionar aquela que lhe atende e 
poderá visualizar uma prévia do que será 
inserido no campo abaixo da caixa 
seletora. Após confirmar que a seleção 
está correta, o(a) usuário(a) deverá clicar 

no botão OK  para inserir o texto ao 
corpo do documento em elaboração. 

 

CÓDIGO-FONTE 

Ao clicar no botão Código-Fonte 

, o(a) usuário(a) navega entre a opção de 
exibir o texto e a programação em HTML άpor trásέ do 
texto. Ao acessar o conteúdo HTML, o(a) usuário(a) mais 
avançado(a) pode aplicar recursos de programação ao 
texto ou corrigir formatações aplicadas com erro ao 
copiar textos externos e colar no editor SEI. 

A visualização de Código-Fonte também é 
recurso que pode ser utilizado quando é preciso recuperar 
documento excluído por engano pelo(a) usuário(a) do 
sistema. É necessário solicitar aos administradores a 
recuperação dessa informação nos registros do SEI/TJDFT 
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e, assim que disponibilizada, poderá ser colada a um novo documento sem que sejam perdidas 
formatações originalmente aplicadas ao documento. 

 

LOCALIZAR E SUBSTITUIR 

Funcionalidades utilizadas para 
localizar palavras ou expressões e substituir por 
outras. Ao clicar nos botões Localizar ou Substituir 

, o sistema abre uma janela onde será possível 
selecionar entre as abas Localizar e Substituir. Estão 
presentes os campos Procurar por (onde o(a) 
usuário(a) indica a palavra ou a expressão a ser 
localizada) e Substituir por (onde o(a) usuário(a) 
indica a palavra ou a expressão que substituirá a 
original). 

As funções possibilitam ativar as 
opções de Coincidir Maiúsculas/Minúsculas (a 
busca trará resultado quando as letras maiúsculas e 
as minúsculas digitadas no campo άlocalizarέ forem 
as mesmas do texto); Coincidir a palavra inteira 
(quando não marcada, a busca irá apresentar 
trechos de palavras que coincidam com o texto 
procurado, como, por exemplo, uma busca por 
palavra no singular retornará resultados mesmo se 
estiver no plural no texto); ou Coincidir cíclico 
(quando marcada, a busca irá percorrer todo o 
documento, e não apenas a partir do ponto em que 
o cursor de texto estiver). 

Para efetivar a substituição do texto, é preciso clicar no botão Substituir duas 
vezes, o primeiro clique apenas destaca o texto localizado e o segundo efetiva a substituição. 
Além disso, existe o botão Substituir Tudo, que permite a substituição de todos os resultados 
localizados sem a confirmação um por um. O sistema irá informar o número de substituições 
realizadas. 

 

REMOVER FORMATAÇÃO 

Funcionalidade utilizada para remover toda a 
formatação (como negrito, sublinhado, itálico, cor, sobrescrito, 
subscrito e outros elementos) no texto do documento e voltar o 
texto selecionado para estilos de formatação-padrão do 
parágrafo ou do documento. 
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COPIAR FORMATAÇÃO 

Com essa funcionalidade, é possível 
selecionar um texto com determinada formatação (ou 
deixar o cursor de texto no meio de uma palavra), copiar 

sua formatação clicando no botão Copiar Formatação  
ou utilizando o atalho Ctrl+Shift+C e transferir a mesma 
formatação para outro trecho do documento (selecionando o trecho ou clicando no meio de uma 
palavra imediatamente após a cópia da formatação). 

É possível travar a formatação para aplicação em vários trechos seguidos ao clicar 

duas vezes no botão Copiar Formatação , o botão marcado como ativo e o cursor de texto 
apresentarão um pincel ao lado para indicar a função ativa; para desativar, nesse caso, a 
transferência de formatação, é preciso clicar novamente no botão e verificar sua desativação na 
barra de ferramentas. 

 

COLAR SEM FORMATAÇÃO 

Funcionalidade que 
permite colar texto sem utilizar a 
formatação do texto de origem. Com 
isso é possível utilizar trechos com 
formatações diversas de outras fontes sem desconfigurar o documento que está sendo 
elaborado. Basta copiar normalmente o trecho e colá-lo utilizando o botão Colar como Texto 

sem Formatação  ou o atalho Ctrl+Shift+V. 

 

MOSTRAR BLOCOS DE CÓDIGO 

Blocos de código são grupos de 
instruções na linguagem de programação. A função 

Mostrar blocos de código  possibilita a visualização de 
marcações que sinalizam qual trecho do texto está 
incluído em determinado bloco de código. O Editor de 
Textos do SEI exibe os blocos correspondentes ao 
elemento parágrafo da linguagem HTML <p> </p>. 

Ao visualizar qual conteúdo está em 
determinado bloco do documento, o(a) usuário(a) pode 
identificar pontos em que a formatação está incorreta, 
o que facilita o ajuste. Para o(a) usuário(a) avançado(a), 
a função pode ser usada em conjunto com a visualização 
de código-fonte. 
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CARACTERES ESPECIAIS 

Funcionalidade que permite a 
inserção de caracteres especiais no texto de um 
documento interno no SEI. 

Ao clicar 
no botão Inserir 

Caractere Especial , 
é exibida uma janela para a seleção do caractere. 
Nessa janela, existe uma caixa seletora com a qual 
se pode selecionar os tipos de caracteres especiais 
desejados. Quando o(a) usuário(a) troca essa 
seleção, os caracteres apresentados na janela são 
alterados. Ao identificar aquele que lhe atenderá, 
o(a) usuário(a) deverá clicar sobre o símbolo. A 
janela se fechará automaticamente e o símbolo 
será inserido na posição em que o cursor se 
encontra no texto. 

Caso o(a) usuário(a) desista ou não 
encontre um símbolo que lhe atenda, basta clicar 
no botão Cancelar para retornar à edição do texto. 

 

LISTAS 

Funcionalidade 
que permite categorizar, 
classificar e destacar partes do 
texto de um documento interno 
do SEI, por meio de listas numeradas ou não numeradas. Essas funcionalidades, porém, ao serem 

utilizadas por meio dos botões Lista numerada  e Lista sem números  removem a 
formatação de estilo aplicada ao parágrafo e não podem ser formatadas com os recursos comuns 
de formatação presentes na barra de ferramentas, apenas por via do código-fonte. 

Uma forma mais apropriada 
para o usuário básico aplicar esse tipo de 
formatação aos textos no SEI/TJDFT é por meio 
dos Estilos de Numeração existentes na caixa 
de seleção de Estilos de Formatação. 

 

RECUO 

Os recuos são os espaços que ficam entre um 
parágrafo e a margem direita ou esquerda. Servem para 
ressaltar os parágrafos no texto. Podem ser usados para 
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estruturar documentos em tópicos, alternando o tamanho dos recuos conforme os níveis de 
subordinação entre os parágrafos. 

Para aumentar o recuo inicial de um parágrafo em qualquer estilo, deve-se utilizar 

o botão Aumentar Recuo e, para diminuí-lo, utiliza-se o botão Diminuir Recuo . Essas 
funções irão aplicar as alterações em todo o Bloco de texto em que o cursor de textos se 
encontrar ou em que houver textos selecionados. 

 

INSERIR IMAGENS EM DOCUMENTOS 

O Editor de Textos do SEI permite ao(à) usuário(a) incluir 
imagens no documento. O uso dessa funcionalidade pode economizar 
tempo, pois, caso contrário, seria necessário inserir as fotos no processo 
como documento externo. 

Na janela de edição do conteúdo do documento, deve-se posicionar o cursor no 
local em que será inserida a imagem e clicar no botão 

Imagem , disponível na barra de ferramentas do 
Editor de Textos. 

Será apresentada uma janela para 
selecionar o arquivo desejado, clicando no botão 
Escolher Arquivo, da pasta local do computador. Após 
localizar o arquivo e clicar duas vezes nele, o(a) 
usuário(a) poderá visualizar uma prévia da imagem 
selecionada antes de inseri-la no 
documento. 
Verificado que a 
imagem correta foi 
selecionada, o(a) 
usuário(a) deve 
clicar no botão OK 

. A imagem será 
inserida no texto na 
posição em que o 
cursor de texto se 
encontrava. 

Uma vez incluída no corpo do 
texto, é possível editar os atributos da 
imagem selecionada ao clicar com o botão 
direito do mouse sobre ela. O sistema 
disponibilizará um menu com as opções 

Recortar , Copiar , Colar  e Formatar 

Imagem  (os atalhos de teclado Ctrl+X, 
Ctrl+C e Ctrl+V se aplicam para imagens). 
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Ao selecionar a opção Formatar Imagem , o sistema 
abrirá uma janela onde é possível determinar nova Largura ou Altura 
para a imagem (a opção Travar Proporções  está habilitada por 
padrão e mantém as proporções da imagem ao alterar atributo de 
altura ou largura alterando o outro na mesma proporção) e Redefinir 

para o Tamanho Original . Também é possível definir espessura de 
Borda. O sistema utiliza a unidade de medida pontos. 

O ajuste de tamanho da 
imagem também poderá ser realizado arrastando as marcas que 
aparecem ao selecionar a imagem: posicionando o cursor do mouse 
sobre cada um dos quadradinhos, até que as setas se modifiquem para 
indicar o sentido do ajuste a ser realizado. Nesse caso, ajustes na 
diagonal manterão a proporção atual da imagem, já ajustes nas laterias 
irão alterar as proporções da imagem. 

É possível excluir a imagem inserida simplesmente utilizando o botão Del do 

teclado ou utilizando a opção Recortar ; nesse caso, é possível reutilizar a imagem em outra 
posição do documento ao clicar com o botão direito do mouse na nova posição e selecionar Colar 

 ou utilizar o botão Colar (Ctrl+V) da barra de ferramentas do Editor de Textos. Também é 
possível alterar a posição da imagem no texto ao clicar e segurar com o botão esquerdo do mouse 
e arrastar até a nova posição. 

 

VALOR NUMÉRICO POR EXTENSO 

Funcionalidade que 
acrescenta valores por extenso no 
corpo do documento a partir de 
números digitados no texto, sempre 
em reais, ainda que não haja a 
identificação de R$ antecedendo o 
numeral. Deve-se usar ά.έ para 
separar milhar e ά,έ para casas 
decimais. 

O(a) usuário(a) seleciona o número desejado já digitado no texto, clica no botão 

Inserir valor por extenso  e o sistema irá acrescentar após o número entre parênteses o valor 
por extenso em reais. 

 

VERSÕES DO DOCUMENTO 

Recurso que efetua o controle de 
Versões do Documento (cada vez que se clica no 

botão Salvar , é gravada nova versão do 
documento). O sistema permite consulta e 
recuperação dessas versões. 
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Para consultar versões de um documento, é preciso clicar no ícone Versões do 

documento  na barra de ícones do documento. Na página seguinte, haverá um quadro 
contendo as versões do documento; a data e a hora de cada versão; o(a) usuário(a) e a unidade 
responsável por cada versão. 

 

COMO RECUPERAR VERSÕES DO DOCUMENTO 

Para visualizar uma das versões do documento, é preciso clicar no ícone Visualizar 

Versão , na coluna Ações. Para recuperar determinada versão, é preciso clicar no ícone 

Recuperar Versão . Atenção! Não há janela de confirmação para a Recuperação de Versão, é 
preciso muito cuidado ao utilizar a página de visualização de versões. Ao clicar na opção 

Recuperar Versão , o sistema carrega o documento naquela versão, gerando assim nova 
versão idêntica à selecionada. 

 

COMO COMPARAR DUAS VERSÕES DE UM DOCUMENTO 

É possível comparar duas 
versões do documento e identificar as 
alterações efetuadas. Para isso, na página 
Versões do Documento, deve-se selecionar 
duas versões e clicar no botão Comparar 
Versões. 

Na janela aberta, os itens 
excluídos da versão mais recente ficarão 
marcados com a cor vermelha e os itens 
incluídos, com a cor azul. 
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ASSINAR DOCUMENTO (USUÁRIO INTERNO) 

O SEI traz consigo a possibilidade da assinatura eletrônica por meio de login e 
senha ou certificado digital. A assinatura eletrônica, por meio de login e senha, garante 
legalmente a sua validade, conforme estabelecido na Portaria Conjunta 127 de 2020. 

 

COMO ASSINAR DOCUMENTO COM LOGIN E SENHA 

Na árvore do processo, deve-se 
selecionar o documento. Com a visualização do 
documento carregada, deve-se clicar no ícone 

Assinar Documento , na barra de ícones. 

Uma janela será aberta 
automaticamente pelo sistema. Nela, o(a) 
usuário(a) deve selecionar o cargo ou a função na 
caixa de seleção Cargo/Função (será apresentada 
por padrão a última opção utilizada pelo usuário). Em 
seguida, inserir a senha e teclar Enter no teclado ou clicar 
no botão Assinar. 

Também é possível a assinatura do 
documento no próprio Editor de Textos, por meio do botão 

Assinar , disponível na barra de ferramentas. 

Após a assinatura, o 
documento será visualizado da seguinte 
forma: 

A caneta amarela  ao 
lado do número do documento indica que 
ele foi assinado, mas ainda não foi 
acessado por usuários de outra 
unidade. Nesse caso, ainda é 
permitida sua edição. A caneta 

preta  ao lado do número do 
documento indica que ele está 
assinado e foi acessado por 
usuários de outra unidade. Nesse 
caso, sua edição não é permitida. 

O documento 
poderá conter quantas 
assinaturas forem necessárias. 
Porém, se o documento 
necessitar da assinatura de 
usuários de unidades diferentes, 
será preciso disponibilizá-lo em 
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um Bloco de Assinatura. Há mais informações sobre Bloco de Assinatura no tópico específico 
deste manual sobre essa funcionalidade. 

É possível obter informações sobre as assinaturas posicionando o cursor ou 
clicando sobre o ícone da caneta ao lado do número do documento. 

 

COMO ASSINAR DOCUMENTO COM CERTIFICADO DIGITAL 

Se o(a) usuário(a) preferir, 
poderá realizar a assinatura do documento 
utilizando seu certificado digital, conferindo 
assim maior grau de segurança à sua 
assinatura digital. 

Ao clicar na opção Certificado Digital, ao invés de inserir a senha na janela de 
Assinatura de Documento, é carregada a instrução de prosseguir com a execução do programa 
Assinador de Documentos com Certificado Digital do SEI. Ou seja, para realizar esse tipo de 
assinatura é preciso ter o programa instalado no computador anteriormente. Caso seja a primeira 
vez que o usuário esteja realizando esse procedimento, poderá clicar no botão Ajuda, para mais 
instruções e link de download do programa. 

Depois de 
instalado o programa, com ele 
aberto, o(a) usuário(a) deverá 
clicar no botão Disponibilizar 
dados para o assinador do SEI 
para copiar as informações 
necessárias ao programa 
assinador. No programa 
assinador, irá solicitar o 
processamento clicando no botão 
Processar dados de assinatura. 

Após a exibição 
dos documentos, deverá 
proceder à assinatura por meio do 
botão Assinar Documentos. O 
programa assinador poderá ser 
mantido aberto para realização de 
outras assinaturas. 

 

  

https://sei.tjdft.jus.br/sei/assinador/instalacao_assinador_sei_1.1.0.exe
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INCLUIR DOCUMENTO INTERNO EM LOTE 

Para incluir um 
mesmo documento em vários 
processos simultaneamente, é 
preciso, na página Controle de 
Processos, marcar a caixa de 
seleção ao lado do número 
dos processos em que se 
deseja incluir o documento e 
clicar no ícone Incluir 

Documento , disponível na barra de 
ícones. 

Será carregada a página 
Incluir Documento em Processos, onde 
deverá ser selecionado um Tipo de 
Documento (por mais que haja a opção 
Externo na lista, não é possível finalizar a 
ação com esse tipo, o sistema apresenta 
erro). 

O campo Texto Inicial, nesse 
formato de inclusão, apresenta apenas 
opções em que há um pré-preenchimento 
do corpo do texto do documento, 
Documento Modelo ou Texto Padrão, porém se comporta da mesma forma que na inclusão em 
um único processo. O campo Nível de Acesso também se comportará da mesma forma que 
descrito neste guia. A seleção de um Bloco de Assinatura é opcional; caso seja da preferência 
do(a) usuário(a), é possível selecionar um existente ou criar outro bloco (clicando no botão 
Novo). 

Após todas as opções 
corretamente configuradas, os documentos 
são inseridos nos documentos ao clicar no 
botão Gerar. Caso o(a) usuário(a) tenha optado 
por inserir os documentos em um Bloco de 
Assinatura, será aberta a página Blocos de 
Assinatura. Nela, o(a) usuário(a) poderá 
consultar e assinar os documentos gerados, 
bem como utilizar todas as outras 
funcionalidades disponibilizadas nessa página 
(mais bem descritas em tópico próprio). 
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COMO INCLUIR DOCUMENTO EXTERNO 

Com base na visualização de processo ou de documento, o(a) usuário(a) deve 

clicar no ícone Incluir Documento , presente na barra de ícones. Será carregada a página Gerar 
Documento, onde o(a) usuário(a) é apresentado(a) a uma lista contendo, por padrão, os tipos de 
documentos utilizados alguma vez pela unidade. E, nos mesmos moldes da seleção de tipo de 

processo, a lista poderá ser expandida ao clicar no ícone Exibir todos os tipos , ao lado de 
Escolha o Tipo do Documento, e novamente resumida ao clicar no ícone Exibir apenas os tipos 

já utilizados pela unidade . Deve-se escolher o tipo de documento Externo. 

 

CADASTRO DE DADOS DO DOCUMENTO EXTERNO 

Na sequência, o(a) usuário(a) deverá preencher os campos de cadastramento do 
documento, muito similares aos do Documento Interno, na página Registrar Documento 
Externo. 

Campo Descrição 

Tipo do 
Documento 

Deve ser selecionado o Tipo de Documento Externo que está sendo anexado ao processo com 
base na lista apresentada. 

Data do 
Documento 

Data em que o documento original foi gerado ou assinado. 

Número 

Novidade SEI! 4.0 Agora a opção de número e nome na árvore de um documento externo é 
apresentada de forma separada na tela de registro de documento externo. Esse campo deverá 
ser preenchido se o documento original a ser incluído apresentar alguma numeração seriada, 
como ocorre, por exemplo, em notas fiscais. 

Nome na 
Árvore 

Campo de preenchimento facultativo que se presta à complementação do nome do 
documento que irá aparecer na árvore. 
 
Esse campo não é contabilizado nas estatísticas da unidade. Se houver necessidade de que 
haja essa discriminação nas estatísticas, a unidade deverá solicitar aos administradores do 
sistema a criação do tipo documental externo específico. 

Formato 

O documento será nato-digital se o arquivo a ser registrado for criado ou recebido por meio 
eletrônico. 
 
Para documentos obtidos com base na digitalização de um documento em papel, considera-
se o documento Digitalizado nesta Unidade. 

Tipo de 
Conferência 

O campo será habilitado apenas para Formato Digitalizado nesta Unidade. 
 
Cópia autenticada administrativamente 
Quando o documento digitalizado for cópia autenticada administrativamente por servidor 
público. 
 
Cópia autenticada por cartório 
Quando o documento digitalizado for cópia autenticada em cartório. 
 
Cópia simples 
Quando o documento digitalizado for cópia simples, sem qualquer forma de autenticação. 
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Documento original 
Quando o documento digitalizado for o original. 
 
Atenção! O TJDFT ainda não utiliza a opção Para arquivamento, não devendo ser selecionada. 

Remetente 
Deve ser preenchida a denominação do remetente do documento (pessoa física ou jurídica), 
preferencialmente selecionando uma das opções quando listadas. 

Interessados 

Os interessados inicialmente registrados já estarão incluídos ao cadastrar os dados do processo 
SEI. Entretanto, é possível que o(a) usuário(a) faça alterações nessa lista, incluindo ou 
excluindo interessados. 
 
Deve ser preenchida a denominação do(s) interessado(s) no mérito do documento (pessoa 
física ou jurídica), preferencialmente selecionando uma das opções quando listadas. 

Classificação 
por Assuntos 

Atenção! Não há necessidade de preencher o campo Classificação por Assuntos nos dados 
dos documentos. A classificação inicial realizada no momento de abertura do processo SEI será 
a considerada para todas as peças do processo. 

Observações 
desta unidade: 

Permite a inclusão de informações adicionais que facilitem a identificação e a recuperação do 
documento. 
 
O campo Observações desta unidade do documento também poderá ser preenchido por cada 
unidade em que o processo tramitar. As observações inseridas por outras unidades aparecem, 
na página Alterar Documento, separadamente, na Lista de observações de outras unidades. 
Não há possibilidade de uma unidade alterar as observações inseridas por outras unidades. 

Nível de Acesso 

Por regra, o nível de acesso do documento é igual ao do processo ao qual pertence. Contudo, 
existem casos em que um documento precisará de um nível de acesso distinto daquele original 
do processo SEI. Deve-se selecionar o Nível de Acesso, conforme o caso: 
 
Público 
Processos e documentos assinados serão disponíveis para visualização de qualquer usuário do 
sistema. 
 
Restrito*  
Processos e documentos assinados serão disponíveis para visualização de todos(as) os(as) 
usuários(as) internos(as) das unidades pelas quais o processo tramitar ou para usuários 
externos aos quais tenha sido feita disponibilização de acesso externo. Deverá ser utilizado 
para informações sensíveis. 
 
Sigiloso*  
Processos e documentos assinados serão disponíveis apenas para usuários com permissão 
específica. Deverá ser utilizado apenas para casos previstos em norma específica. 
 
* Ao selecionar um nível de acesso distinto de público para o processo, é necessário que o(a) 
usuário(a) informe em que hipótese legal tal limitação se baseia. Será apresentada uma lista 
para essa informação. 
 
Atenção A existência de uma peça processual com nível de acesso de maior limitação que a 
do próprio processo SEI irá fazer com que todo o processo se comporte com aquele nível de 
acesso (contaminação) no ambiente interno do SEI/TJDFT. Para visualizar peças públicas de 
processos públicos com peças de nível restrito ou sigiloso, é preciso que seja feita a sua busca 
por meio da Pesquisa Pública (externa), que será mais bem descrita em tópico específico. 
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Atenção! Ainda que o sistema permita a seleção de nível sigiloso para o documento, apenas 
o gestor negocial do SEI/TJDFT deve fazer uso dessa configuração, conforme orientações do 
tópico específico. 

É importante destacar que o processo de digitalização deve seguir os parâmetros estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Justiça ς CNJ no Manual de Gestão Documental do Poder Judiciário, que especifica a Resolução CNJ 
469/2022, bem como as Recomendações para Digitalização de Documentos Arquivísticos Permanentes do 
Conselho Nacional de Arquivos ς Conarq. 
 
Em caso de dúvidas sobre a digitalização de documentos, entre em contato com a equipe do Protocolo 
Administrativo do TJDFT. 

 

ANEXAR ARQUIVO 

Após preencher todos os campos de dados do Documento Externo, é preciso 
selecionar o arquivo (em formato PDF ou HTML de até 10MB) do computador local do(a) 
usuário(a). Para isso, deve-se clicar no botão Anexar Arquivo e escolher a pasta do computador 
em que o arquivo está salvo. Atenção! O sistema permite a inclusão de um único arquivo por 
Documento Externo, independente do número de páginas que o arquivo contenha. 

O sistema exibirá o nome do arquivo carregado e apresentará os metadados do 
arquivo (data e hora de inclusão, tamanho, usuário que incluiu e unidade em que foi incluído), 
esses dados ficarão disponíveis 
para consulta por qualquer 
usuário(a) com acesso ao 
documento externo criado. 
Caso o arquivo anexado esteja 
incorreto, é possivel utilizar a 

ação Remover Item  e 
repetir a operação ou 
simplesmente clicar 
novamente no botão Anexar 
Arquivo e selecionar o arquivo 
correto. Após confirmar a 
seleção correta, é preciso clicar no botão Salvar para incluir o documento externo no processo. 

Caso o(a) usuário(a) esqueça de incluir o arquivo, o documento será apresentado 

na árvore do processo com ícone indicando que se trata de Documento sem Conteúdo  e o 
sistema exibirá a 
mensagem de erro 
documento não contém 
anexo na janela de 
exibição do documento. 
Nessa situação, é preciso 
excluir e refazer o 
procedimento incluindo o 
arquivo anexo correto. 

 

https://pessoas.tjdft.jus.br/unidades/22004044016
https://pessoas.tjdft.jus.br/unidades/22004044016
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AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS EXTERNOS 

Esse recurso permite ao(à) usuário(a) efetuar a autenticação dos documentos 
digitalizados inseridos no sistema, com login e senha ou certificado digital. Apenas documentos 
digitalizados podem ser autenticados. 

Para autenticar 
um documento externo, deve-
se selecionar na árvore do 
processo o documento 
desejado e depois clicar no 
ícone Autenticar Documento 

 na barra de ferramentas do documento. 

Será aberta a janela Autenticação 
de Documento, onde o(a) usuário(a) deverá 
conferir os dados do órgão e do assinante e o 
cargo/função selecionado e proceder à validação 
por login e senha ou certificado digital, da 
mesma forma descrita acima para assinatura de 
Documentos Internos. 

O ícone Autenticado por  aparecerá ao lado do documento autenticado e, ao 
posicionar o cursor ou clicar sobre esse ícone, serão exibidos os dados referentes à autenticação: 
nome do(a) usuário(a), cargo/função e unidade. 

O(a) usuário(a) também poderá visualizar a autenticação do documento clicando 
no botão Visualizar Autenticações, que ficará no canto superior direito da página de visualização 
do documento, abaixo da barra de ícones. 

Para retornar à visualização do documento na página, é preciso clicar no botão 
Ocultar Autenticações, que fica disponível no mesmo local em que aparecia anteriormente o 
botão Visualizar Autenticações. 

 

REMOVER 
DOCUMENTOS DO 
PROCESSO 

Uma vez 
identificado um erro ou 
qualquer outra situação que 
invalide o uso de determinado 
documento no processo, sem 
que esse documento tenha 
servido de base para alguma 
decisão no corpo do processo, é 
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preciso que seja executado algum procedimento para remoção do seu conteúdo informacional 
do processo. 

Essa remoção poderá ser realizada na forma de Exclusão , que é realizada antes 
de o documento estar assinado (ou depois de assinado, mas sem ter sido acessado por outra 

unidade), ou na forma de Cancelamento , que é realizado após assinatura e tramitação do 
documento. Porém, apenas de dentro das unidades em que o documento foi gerado ou inserido. 

 

EXCLUIR DOCUMENTO (ANTES DE ASSINATURA E ENVIO) 

Em casos específicos, esse recurso permite a exclusão de documentos do 

processo. O ícone Excluir  ficará visível na barra de ícones do documento somente quando o 
procedimento de exclusão for permitido: 

¶ documento gerado e não assinado; 

¶ documento gerado, assinado e não acessado por outra unidade (com a caneta 

amarela ); 

¶ documento externo que ainda não tramitou, não foi visualizado por outra 
unidade e não foi concluído e reaberto. 

O documento excluído não aparecerá mais na árvore do processo. 

É preciso 
acessar o processo e selecionar 
o documento que deve ser 
excluído e clicar no ícone 

Excluir , disponível na barra 
de ícones. Em seguida, 
confirmar a operação. 

O ícone Excluir  ficará visível 
também na barra de ícones do processo quando o 
procedimento de exclusão do processo for 
permitido. 

 

CANCELAR DOCUMENTO (APÓS ASSINATURA E VISUALIZAÇÃO POR OUTRA 
UNIDADE) 

Recurso destinado ao cancelamento de documentos que tenham sido visualizados 
ou tramitados, ou seja, que não possuam os requisitos para o procedimento de exclusão. 
Atenção! Apenas usuários com permissão de acesso avançada terão a opção habilitada no 
SEI/TJDFT. 
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Novidade SEI 4.0! 

O ícone Cancelar Documento  
não será exibido na barra de 
ícones se ainda for possível 
excluir ou alterar o conteúdo do 
documento. Por exemplo, 
quando, apesar de assinado, o 
documento não foi visualizado por outra unidade, o que faz o ícone de assinatura permanecer 

na cor amarela . Na atual versão do SEI/TJDFT, o ícone Cancelar Documento  apenas é 
apresentado para Documentos Internos quando um documento está assinado em definitivo 

(caneta preta ); nos demais casos, o(a) usuário(a) poderá editar o documento ou excluí-lo. 

Nesses casos, havendo necessidade de remoção do conteúdo informacional do 
documento, o procedimento 
deverá ser feito na unidade 
que o incluiu por usuário com 
perfil de permissão de acesso 
avançado (gestores e 
substitutos, ou aqueles por 
eles delegados). 

O(a) usuário(a) deverá acessar o processo, selecionar 

o documento e clicar no ícone Cancelar Documento . Em seguida, 
informar o motivo do cancelamento e clicar em Salvar. 

Após esse procedimento, o registro do documento 
permanecerá na árvore do processo, com seu nome na cor salmão e 

com o ícone de cancelamento  à sua esquerda, porém não será 
possível acessar seu conteúdo. Ao posicionar o cursor sobre seu 
nome, será possível visualizar o motivo do cancelamento. 

 

FILTRO LINHA DIRETA 

Novidade SEI 4.0! Na página do processo, ao lado de seu número, encontra-se o 

ícone Filtrar Linha Direta . Esse recurso permite filtrar a exibição da árvore do processo, para 
visualizar apenas os documentos gerados por unidades que tiveram comunicação direta com a 
unidade em que o(a) usuário(a) está logado(a), ou seja, unidades que enviaram o processo para 
a unidade atual ou receberam o processo da unidade atual. Atenção! Ao utilizar esse recurso, 
não serão exibidos todos os documentos do processo. 
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Para ativar essa funcionalidade, basta clicar no ícone Filtrar Linha Direta , ao 
lado do número do processo. Quando essa funcionalidade está ativada, o ícone é apresentado 

na cor azul, Remover Filtro Linha Direta . 
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CIÊNCIA 

Recurso que viabiliza a indicação de conhecimento de determinado documento 
ou processo, sem a necessidade de criar um documento para esse fim. 

 

COMO REGISTRAR CIÊNCIA 

Para registrar 
ciência em um processo ou 
documento, é preciso acessar o 
seu respectivo registro na árvore 
do processo e clicar no ícone 

Ciência , disponível na barra 
de ícones. 

Após essa ação, o 

ícone Visualizar Ciências  
ficará visível ao lado do número 
do processo ou do documento e 
será aberta a página Ciências exibindo a Lista de Ciências no processo. 

Atenção! A ciência registrada não poderá ser cancelada ou anulada. 

 

COMO CONSULTAR OS(AS) USUÁRIOS(AS) QUE REGISTRARAM CIÊNCIA 

Para 
visualizar as ciências 
registradas em um processo 
ou documento, é preciso 
clicar no ícone Visualizar 

Ciências , ao lado do 
respectivo registro. 

 

FINALIZAR ATUAÇÃO NO PROCESSO 

Uma vez que os trabalhos a serem realizados em um processo SEI tenham sido 
finalizados, o(a) usuário(a) precisará dar destinação a ele. A ação a ser realizada dependerá se 
existe necessidade de atuação de outras unidades na sequência, ou não, e se a unidade atual é 
responsável pelo seu arquivamento. 
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ENVIAR PROCESSO 

Recurso 
utilizado para tramitar 
processos para outra unidade, 
quando há necessidade de dar 
continuidade ao seu 
andamento. Pode ser 
utilizado de qualquer página 
em que o ícone Enviar 

Processo  esteja presente. 
Quando 

realizada da página Controle de 
Processos, deve-se marcar a 
caixa de seleção ao lado do 
número do(s) processo(s) 
desejado(s), podendo ser 
realizado em lote (mais de um 
processo ao mesmo tempo). 

Ao clicar no 

ícone Enviar Processo , é 
aberta a página Enviar 
Processo. Devem ser 
informadas, na caixa Unidades, 
as unidades de destino. O 
processo poderá ser enviado 

para uma ou várias unidades concomitantemente. 

Atenção! O envio de um processo a várias unidades simultaneamente só é 
recomendado nos casos em que as atividades a serem realizadas por cada unidade sejam 
independentes entre si. O objetivo dessa forma de envio é reduzir o tempo gasto para conclusão 
do processo, porém o encadeamento de ações que dependem umas das outras deve ser 
respeitado. O(a) usuário(a) deve estar ciente de que os documentos incluídos na árvore do 
processo respeitam a ordem cronológica de criação, e não de assinatura. 

Ao lado do campo Unidades, encontra-se o link Mostrar unidades por onde 
tramitou. Por meio desse link, o(a) usuário(a) poderá selecionar uma das unidades em que o 
processo tramitou para preencher o campo Unidades. 

A página Enviar Processo dispõe das seguintes opções: 

 

Campo Descrição 

Manter processo 
aberto na unidade 
atual 

Depois de enviado às unidades de destino, o processo permanecerá aberto na unidade 
atual. Esse recurso pode ser útil se for preciso realizar acompanhamento do processo ou 
novas instruções antes que o processo retorne à unidade. 
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Remover anotação 

Por padrão, as anotações da unidade registradas em um processo permanecerão 
vinculadas a ele, podendo ser consultadas ao acessar novamente o processo ou com seu 
retorno à caixa da unidade. Essa opção irá excluir essas anotações ao realizar o envio do 
processo. 

Enviar e-mail de 
notificação 

Essa opção envia um e-mail automático do sistema à caixa de correio eletrônico registrada 
da unidade de destino comunicando a chegada do processo à caixa de Controle de 
Processos da unidade. 

Retorno 
programado 

Funcionalidade que só deve ser utilizada quando a unidade necessita que o processo seja 
obrigatoriamente devolvido para seguimento na unidade em prazo definido em dias ou 
em data certa. 
 
Atenção! Quando o usuário clica cobre uma das opções de Retorno Programado, não é 
possível limpar a seleção, sendo necessário recomeçar o procedimento de envio do 
processo. 
 
Atenção! Quando o processo é enviado com essa opção selecionada, a unidade que o 
receber não conseguirá enviá-lo a outras unidades sem que seja feita a devolução à 
unidade que o marcou. Mais detalhes sobre a funcionalidade em tópico específico. 

 

CONCLUIR PROCESSO 

Recurso utilizado para 
concluir o processo quando não há mais 
nenhuma ação a ser executada pela unidade 
ou quando o processo alcançou seu objetivo 
e o seu arquivamento no SEI/TJDFT é de 
responsabilidade de outra unidade. 

Inicialmente, cumpre 
esclarecer que arquivamento e conclusão de 
processos não são termos equivalentes. A 
conclusão permite que um processo seja 
fechado apenas na unidade que realiza essa 
operação, não impactando na sua tramitação pelas demais unidades. 

Pode ser utilizado de qualquer página em que o ícone Concluir Processo  esteja 
presente. Quando realizada da página Controle de Processos, deve-se marcar a caixa de seleção 
ao lado do número do(s) processo(s) desejado(s), podendo ser realizado em lote (mais de um 
processo ao mesmo tempo). 

Ao enviar um processo a outra unidade sem optar por utilizar a opção Manter 
processo aberto na unidade atual, a conclusão é realizada automaticamente pelo sistema. 

Para fins de estatística, todo o tempo em que o processo permanecer aberto na 
unidade será computado como se ele estivesse em andamento. Assim, deve-se manter apenas o 
processo aberto se ainda for necessário realizar tarefas nele. Caso seja necessário apenas 
acompanhar o processo, deve-se utilizar as ferramentas de acompanhamento existentes no 
sistema. 
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Atenção! Não se deve concluir um processo na unidade se ela for a única em que 
ele estiver aberto. A conclusão do processo em uma unidade não acarreta sua conclusão nas 
outras unidades em que esteja aberto. 

 

EXCLUIR PROCESSO 

Recurso utilizado quando o processo perdeu o objeto ou foi criado 
equivocadamente e seus documentos ainda não foram tramitados. Apenas disponível na Página 
do Processo, quando o processo não contiver nenhum peça documental e estiver aberto 
somente na unidade geradora. 

No caso de processo com documentos, aqueles em que o SEI permitir que sejam 
efetuadas as exclusões de todos os documentos poderão ser excluídos, após a exclusão de todas 

as peças. Para efetivar a exclusão do processo, é preciso clicar no ícone Excluir , disponível na 
barra de ícones. Aparecerá uma mensagem para confirmação da exclusão do processo. 

 

ENVIAR AO REPOSITÓRIO DIGITAL 

Etapa inicial do procedimento de arquivamento do processo, utilizado quando o 
processo atingiu seu fim na Casa e a unidade atual é responsável por seu arquivamento. O 
arquivamento permite que um processo seja fechado no sistema SEI como um todo e enviado ao 
repositório digital, de forma que não haverá tramitações posteriores. Portanto, trata-se de um 
procedimento a ser adotado apenas para os processos eletrônicos nos quais não existam mais 
providências a serem tomadas por quaisquer unidades. 

Ressalta-se ainda que, nos termos do art. 86 da Portaria Conjunta 127 de 30 
novembro de 2020, o arquivamento deve ser efetuado: 

1. pela unidade que originou o processo SEI; 

2. pela unidade responsável pela instrução inicial do pedido, em caso de processos de 
caráter pessoal; ou 

3. pela unidade posterior a atuar no processo SEI, quando criado no protocolo. 

Para iniciar o arquivamento, o usuário da unidade competente deve verificar, na 
Página do Processo, se o processo SEI está aberto apenas em sua unidade. Caso contrário, o 
usuário deverá solicitar 
às demais unidades que 
o concluam, de forma 
que o processo 
eletrônico fique aberto 
apenas na unidade que 
irá realizar o arquivamento. 

Identificado que o processo está aberto 
exclusivamente na unidade responsável por seu 
arquivamento, o usuário deverá selecionar o ícone 

Incluir Documento  para incluir o Termo de 
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Arquivamento do Processo ς TAP. 
Caso nunca tenha sido gerado um 
documento dessa tipologia na 
unidade, será preciso clicar no ícone 

Exibir todos os tipos , ao lado de 
Escolha o Tipo do Documento, para 
expandir a lista de opções. 

Uma vez que se trata de 
Formulário com Campos 
Estruturados, após selecionar o Termo 
de Arquivamento do Processo ς TAP 
será carregada a página Gerar 
Formulário com os campos para 
preenchimento. Após selecionar o 
motivo do arquivamento que melhor 
se adequar à razão do arquivamento 
do processo SEI, é preciso confirmar a operação clicando no botão Salvar. Atenção! O TAP será 
incluído na árvore do processo, entretanto, em forma de minuta, sendo necessária sua 
assinatura. 

Depois do TAP assinado, o(a) usuário(a) deverá enviar o processo ao repositório 
digital, conforme instruções de envio de processo acima. Atenção! Não se deve marcar 
nenhuma das opções disponíveis na página de envio do processo, apenas preencher a unidade e 
clicar no botão Enviar. 

Os processos arquivados continuarão disponíveis para consulta, mas não poderão 
ser reabertos na unidade. 

 

REABRIR PROCESSO 

Recurso utilizado para reabrir os processos concluídos que, em algum momento, 
tramitaram na unidade e precisam ser novamente instruídos nessa unidade. Atenção! Não se 
pode reabrir processos que estejam na caixa do repositório digital aguardando triagem (sem 
sobrestamento), ainda que o 
sistema permita a ação. 

Para reabrir um 
processo é necessário 
primeiramente localizá-lo por meio 
das funcionalidades de 
Recuperação de Informações do SEI 
(como Pesquisa Rápida ou 
Estatísticas da Unidade), mais bem 
descritas em tópicos próprios. Uma 
vez localizado o processo, deve-se 
acessar a Tela do Processo (normalmente ao clicar no número do processo localizado) e clicar no 



 

71 

 

ícone Reabrir Processo , disponível na barra de ícones. Também disponível nas visualizações 
dos documentos. 

Atenção! O processo reaberto será automaticamente atribuído ao(à) usuário(a) 
que o reabriu. 
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PROCESSOS COM RESTRIÇÃO DE ACESSO 
É regra, princípio básico constitucional, que todos os atos da Administração 

Pública devem ser públicos. A restrição e o sigilo são exceções, devendo haver previsão legal. 
Assim, a grande maioria dos processos tramitados no SEI/TJDFT serão de nível de acesso público. 

Ao selecionar um nível de acesso distinto de público para o processo, é necessário 
que o(a) usuário(a) informe em que hipótese legal tal limitação se baseia. Será apresentada uma 
lista para essa informação. 

Como o nível de acesso-padrão de um processo ou documento SEI é público, não 
há nenhuma indicação quando um processo possui esse nível. Entretanto, os processos ou os 
documentos com níveis de acesso diferenciado possuirão um ícone de chave indicativo, sendo 

restrito amarelo  e sigiloso vermelho . 

Como já descrito, no SEI/TJDFT aplicam-se os níveis de acesso conforme a coluna 
Permissão de Acesso Lei 12.527/2011 ςLAI, existente no anexo da Portaria Conjunta 72 de 
2/9/2016, Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade de Documentos Área-Meio 
(Administrativa) ς PCTT-AD TJDFT, que diz respeito à natureza da informação tipicamente contida 
em cada tipologia processual, da seguinte forma: 

 

Permissão de Acesso LAI Nível de acesso SEI/TJDFT 

Ostensivo Público 

Pessoal Restrito  

Sigiloso Sigiloso  

Para uma classificação diferente da prevista, é preciso autorização especial da SGIC, que deve ser solicitada em processo SEI próprio. 

 

Atenção! A existência de uma peça processual com nível de acesso de maior 
limitação que a do próprio processo SEI irá fazer com que todo o processo se comporte com 
aquele nível de acesso (contaminação) no ambiente interno do SEI/TJDFT. Para visualizar peças 
públicas de processos públicos com peças de nível restrito ou sigiloso, é preciso que seja feita a 
sua busca por meio da Pesquisa Pública (externa), que será descrita em tópico específico. 

 

PROCESSOS RESTRITOS 

Esse nível poderá ser utilizado, dentro dos tipos processuais em que são cabíveis, 
por qualquer usuário(a) do sistema. Os processos e os documentos restritos são totalmente 
acessíveis a todos(as) os(as) usuários(as) das unidades pelas quais tramitam, aquelas que 
constam registradas nos andamentos do processo, e são sinalizados pelo ícone Acesso Restrito 

. 

Processos e documentos assinados serão disponíveis para visualização de 
todos(as) os(as) usuários(as) internos(as) das unidades pelas quais o processo tramitar ou para 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2016/portaria-conjunta-72-de-02-09-2016
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2016/portaria-conjunta-72-de-02-09-2016
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-seg/2017/MINUTA_DE_PROPOSTA_DO_PCTT_TJDFT___Versao_1_47___para_publicacao.pdf
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-seg/2017/MINUTA_DE_PROPOSTA_DO_PCTT_TJDFT___Versao_1_47___para_publicacao.pdf
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usuários externos aos quais tenha sido feita disponibilização de acesso externo. Deverá ser 
utilizado somente para informações sensíveis, preferencialmente aplicado apenas na peça 
processual contendo tal informação. 

Esses processos e documentos podem ser localizados pelas ferramentas de 
Recuperação de Informações do sistema (como Pesquisa Rápida) nas unidades em que o 
processo não tenha tramitado. Entretanto, essas unidades conseguirão apenas visualizar a 
árvore do processo e utilizar a funcionalidade consultar andamento, elas não terão acesso ao 
conteúdo dos documentos, ainda que sejam peças públicas. Para acessar as peças públicas 
desses processos, será necessário utilizar a Pesquisa Pública (externa). 

 

PROCESSOS SIGILOSOS 

Os processos e os documentos categorizados como sigilosos são aqueles que 
contêm informações sensíveis, confidenciais ou protegidas por lei, exigindo nível mais elevado 
de restrição de acesso. Eles não têm trâmite de unidade para unidade, como é o padrão do SEI, 
e sim de usuário(a) para usuário(a). Assim, processos e documentos serão disponíveis apenas 
para usuários com permissão específica. Esses processos e documentos são sinalizados pelo 

ícone Acesso Sigiloso . 

O acesso a esses processos é disponibilizado aos(às) usuários(as) que irão atuar no 
feito mediante concessão de credencial de acesso, inicialmente concedida pelo gestor negocial 
do SEI/TJDFT e, posteriormente, concedida por um(a) usuário(a) que detenha credencial de 
acesso no processo. Assim, todas as vezes que o(a) usuário(a) for acessar o processo sigiloso, 
será solicitada a identificação de acesso, com necessidade de informação da senha do sistema. 

Atenção! Conforme previsto no art. 12 da Portaria Conjunta 72 de 2/9/2016, os 
documentos sigilosos produzidos em suporte digital deverão ser assinados com uso de 
certificação digital. 

 

COMO IDENTIFICAR UM PROCESSO SIGILOSO 

Na página Controle de Processos, os processos sigilosos são identificados por meio 
de tarja sob seu número. Essa tarja pode ser vermelha (se o processo ainda não foi acessado), 
azul (se o processo foi acessado na sessão atual) ou preta (se o processo foi acessado alguma 
vez). Somente os(as) usuários(as) com credencial de acesso ativa visualizam o processo sigiloso 
(caso não esteja concluído) na página Controle de Processos. 

Na Tela do Processo, processos e documentos sigilosos são indicados por meio do 

ícone Acesso Sigiloso . 

 

  

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2016/portaria-conjunta-72-de-02-09-2016
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COMO ACESSAR PROCESSO SIGILOSO 

Ao selecionar um processo sigiloso para 
acesso, o sistema abrirá automaticamente a janela 
Identificação de Acesso. O(a) usuário(a) deverá 
preencher o campo Senha com a mesma senha do 
sistema SEI/TJDFT e, em seguida, teclar enter ou clicar no 
botão Acessar. 

O sistema irá carregar a Tela do Processo, 
da mesma forma que faz com os processos dos demais 
níveis de acesso e o(a) usuário(a) irá trabalhar normalmente nele. 

 

CREDENCIAIS DE ACESSO A PROCESSOS SIGILOSOS 

Inicialmente, o(a) usuário(a) que classificar o processo como sigiloso é o 
responsável por conceder a credencial de Acesso ao(s) usuário(s) que tiver(em) que atuar no 
processo. Contudo, o procedimento a ser realizado será o mesmo em qualquer momento do 
trâmite processual. 

Na página Gerenciar Credenciais, acessível ao clicar no ícone Gerenciar 

Credenciais de Acesso , o(a) usuário(a) poderá consultar a Lista de Credenciais 

Concedidas/Cassadas, Conceder Credencial a outros(as) usuários(as) e Cassar  ou Renovar  
as credenciais por ele(a) concedidas. 

 

Nela, serão apresentadas as seguintes informações sobre as credenciais de 
acesso: usuário que as concedeu e respectiva unidade, usuário que as recebeu e respectiva 
unidade, data e hora da concessão, data e hora da renovação e da cassação, se for o caso. 
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Novidade SEI 4.0! Na página Gerenciar Credenciais, serão listadas todas as 
credenciais do processo, e não apenas aquelas concedidas pelo(a) usuário(a) logado(a). 

 

CONCEDER UMA CREDENCIAL DE ACESSO 

Para atribuir uma credencial de acesso a processo categorizado como sigiloso, o(a) 
usuário(a) credenciado(a) nesse processo deve: 

1. selecionar a opção Gerenciar Credenciais de Acesso  na página do processo; 

2. preencher o campo Conceder Credencial para com o nome do(a) usuário(a), que deverá 
receber a credencial no sistema (poderá selecionar com base na lista que o sistema 
apresenta conforme se digita); 

3. selecionar uma das unidades do(a) usuário(a) a ser credenciado(a) (caso ele tenha acesso 
a mais de uma unidade no sistema); 

4. clicar no botão Conceder para confirmar a operação; 

5. não é necessário enviar o processo para a unidade do(a) usuário(a) com credencial de 
acesso. 

O(a) usuário(a) que receber uma credencial de acesso poderá conceder credencial 
de acesso a outros(as) usuários(as). E, após realizar as ações necessárias no processo, terá 
possibilidade de: 

¶ renunciar à credencial, caso não precise mais ter acesso ao processo e não seja 
o(a) único(a) usuário(a) com acesso ao processo; 

¶ concluir o processo, caso necessite permanecer com o acesso para atuação 
posterior. 

 

CASSAR CREDENCIAL DE ACESSO 

A ação Cassar Credencial de Acesso  é utilizada quando se deseja retirar a 
credencial de acesso de determinado(a) usuário(a). A data e a hora da cassação serão exibidas 
na coluna Cassação da Lista de Credenciais Concedidas/Cassadas. Poderão ser cassadas todas 
as credenciais concedidas pelo(a) usuário(a) logado(a). 

Novidade SEI 4.0! Qualquer usuário com credencial ativa no processo sigiloso 
poderá cassar credenciais de usuários da sua própria unidade. Não é possível cassar credencial 
de acesso concedida a um(a) mesmo(a) usuário(a) em outra unidade. Nesse caso, será necessário 
que o(a) usuário(a) renuncie à credencial de acesso naquela unidade ou que um(a) usuário(a) 
com credencial daquela unidade realize a cassação. 

 

RENOVAR CREDENCIAL DE ACESSO 

Novidade SEI 4.0! Na tela Gerenciar Credenciais, é possível Renovar uma 

Credencial de Acesso , fazendo com que o processo sigiloso concluído seja reaberto e apareça 
na página Controle de Processos da unidade para o(a) usuário(a) credenciado(a). Não é possível 
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renovar credencial que foi cassada, nesse caso será necessário conceder nova credencial ao(à) 
usuário(a). 

A ação Renovar Credencial de Acesso  é utilizada quando se deseja renovar a 
credencial de acesso de determinado(a) usuário(a). A data e a hora da renovação serão exibidas 
na coluna Renovação da Lista de Credenciais Concedidas/Cassadas. 

 

RENUNCIAR À CREDENCIAL DE ACESSO 

Para renunciar à credencial de acesso, é preciso clicar no ícone Renunciar 

Credenciais de Acesso , disponível na barra de ícones do processo e, em seguida, confirmar a 
operação. O processo não será mais apresentado à página Controle de Processos. 

Atenção! O(a) usuário(a) não conseguirá renunciar à credencial de acesso caso 
seja o único com acesso ao processo. Nesse caso, o sistema exibirá uma mensagem informando 
esse fato. 

O processo sigiloso pode ser concluído sem que o(a) usuário(a) renuncie à 
credencial de acesso. Nessa situação, esse usuário conseguirá localizar o processo sigiloso pelas 
ferramentas de Recuperação de Informações do SEI e acessá-lo. Assim, se desejar, poderá reabrir 
o processo sigiloso. 

 

CREDENCIAIS DE ASSINATURA 

A funcionalidade Credencial de 
Assinatura possibilita que outro(a) usuário(a) edite ou 
assine documento sigiloso. 

Para conceder uma Credencial de 
Assinatura, é preciso acessar o processo sigiloso. Deve-
se selecionar o documento que deverá ser editado ou 
assinado e clicar no ícone Gerenciar Credenciais de 

Assinatura , disponível na barra de ícones. 

Na página seguinte, o(a) usuário(a) 
deverá preencher o campo Conceder Credencial 
de Assinatura para com o nome do(a) 
usuário(a) que receberá a credencial e, caso 
o(a) usuário(a) tenha acesso ao sistema em 
mais de uma unidade, escolher uma das 
opções apresentadas na caixa Unidade. Por 
último, é preciso clicar no botão Conceder. 
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Na página Gerenciar Credenciais de Assinatura, será exibida a Lista de Credenciais 
de Assinatura. Nela, encontram-se as seguintes informações sobre as credenciais de assinatura 
concedidas: usuário que as concedeu e respectiva unidade, usuário que as recebeu e respectiva 
unidade, data e hora da concessão, da cassação e da utilização, quando for o caso. 

Além disso, é possível conceder, nessa página, novas credenciais de assinatura, 
preenchendo o campo Conceder Credencial de Assinatura para com o nome de outro(a) 

usuário(a). E também é possível Cassar Credencial de Assinatura . 

O(a) usuário(a) que receber uma 
credencial de assinatura visualizará o ícone 

Documento com Credencial de Assinatura  ao 
lado do número do processo, na página Controle 
de Processos, e ao lado do número do documento, 
na árvore do processo. 

Para editar ou assinar um 
documento com credencial de assinatura, após 
acessar o processo deve-se selecionar o 
documento identificado na árvore do processo e, 

em seguida, clicar no ícone Editar Conteúdo  ou 

Assinar Documento . 

Atenção! Ao conceder uma 
credencial de assinatura em um documento 
sigiloso, o(a) usuário(a) que a receber passará a ter 
acesso a todo o conteúdo do processo. 

A credencial de assinatura concedida e, posteriormente, cassada continuará 
constando na Lista de Credenciais de Assinatura, disponível na página Gerenciar Credenciais de 
Assinatura correspondente ao documento. Para acessar essa página, basta clicar no ícone 

Gerenciar Credenciais de Assinatura , disponível na barra de ícones do referido documento. 

Atenção! A cassação da credencial de assinatura não retira a credencial de 
acesso ao processo adquirida pelo(a) usuário(a) quando o recebeu para assinatura ou edição do 
documento sigiloso. Para retirar a credencial de acesso desse usuário, será necessário selecionar 

o processo, clicar no ícone Gerenciar Credenciais de Acesso , disponível na barra de ícones do 

processo, e Cassar a Credencial de Acesso  do(a) usuário(a). 
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GERENCIAMENTO DE PROCESSOS SIGILOSOS NA UNIDADE 

Os(as) usuários(as) da unidade com perfil de permissão de acesso do sistema 
avançado (gestores, substitutos e aqueles por eles delegados) poderão realizar controle tanto 
dos processos sigilosos quanto das credenciais de acesso ativas na unidade. 

 

ACERVO DE PROCESSOS SIGILOSOS DA UNIDADE 

É possível gerenciar todos os processos sigilosos gerados e recebidos na unidade, 
ainda que não possuam credencial de acesso ativa no momento, por meio do relatório Acervo 
de Processos Sigilosos na Unidade. 

Novidade SEI 4.0! No Acervo de Processos Sigilosos da Unidade, acessado por meio 
do menu principal Relatórios, o(a) usuário(a) com perfil avançado vai poder visualizar as 
observações da unidade e os acompanhamentos especiais dos processos sigilosos. 

Para abrir o relatório é preciso realizar a identificação do acesso com a senha do 
sistema, da mesma forma que ocorre no acesso a processo sigiloso. 

Será aberta a página Acervo de Processos Sigilosos da Unidade. 
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Nessa página, encontram-se as seguintes informações sobre os processos: 
número, data de autuação, tipo, observações da unidade, acompanhamento especial (data, 
usuário, grupo, observações), credenciais na unidade. 

Na coluna Credenciais na Unidade, são identificadas as credenciais ativas, as 
credenciais inativas (sem permissão na unidade) e as credenciais finalizadas 
(renúncia/cassação/anulação/cancelamento), conforme as cores da legenda apresentada na 
página. 

A página Acervo de Processos Sigilosos na Unidade apresenta os seguintes 
campos para pesquisa de processos sigilosos na unidade: Número do Processo, Tipo do Processo, 
Interessado, Observações desta Unidade, Credencial na Unidade e Período de Autuação. Para 
realizar uma pesquisa, após preencher os campos desejados, é preciso clicar no botão Pesquisar. 
E, para limpar os campos preenchidos a fim de realizar uma nova pesquisa, é preciso clicar no 
botão Limpar. Ambos no canto superior direito da página. 

Nessa página, é possível ainda ativar uma credencial de acesso ou cancelar uma 

credencial inativa, por meio dos ícones Ativar Credencial na Unidade e Cancelar Credenciais 

Inativas na Unidade , disponíveis na coluna Ações; ou por meio dos botões Ativar Credencial 
ou Cancelar Credenciais Inativas, após selecionar o(s) processo(s). Essas opções estarão 
disponíveis conforme a situação das credenciais no momento. 

Além disso, é possível gerar uma planilha, com base em processos selecionados, 
com os dados constantes na lista. Para isso, deve-se selecionar os processos e depois clicar no 
botão Gerar Planilha. 

Para realizar qualquer ação referente a processos sigilosos, é necessário, 
primeiramente, fazer a identificação de acesso, com necessidade de informação da senha de 
usuário do sistema. 

As ações relacionadas à credencial de acesso e à credencial de assinatura ficam 
registradas no histórico do processo sigiloso, o qual poderá ser acessado por meio da 
funcionalidade Consultar Andamento. 

Os botões Ativar Credencial e Cancelar Credencial Inativa possibilitam, 
respectivamente, a ativação e o cancelamento de credencial de vários processos de uma só vez 
para um(a) mesmo(a) usuário(a) na unidade. 

 

CREDENCIAIS DE ACESSO NA UNIDADE 

O(a) usuário(a) poderá consultar, em determinada unidade, os processos 
comcredencial de acesso para atuar. Para isso, o(a) usuário(a) deve: 

1. na página Controle de Processos, clicar no ícone Processos com Credencial de Acesso 

nesta Unidade ; e 

2. na janela Identificação de Acesso, inserir a senha pessoal de acesso ao sistema e clicar 
em Acessar. 
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Será aberta a página Processos com Credencial na Unidade, na qual serão exibidos 
todos os processos sigilosos em que o(a) usuário(a) possui credencial de acesso ativa, inclusive 
os concluídos. Atenção! Não serão exibidos os processos que tenham credencial ativa para 
outros(as) usuários(as) da unidade. 

Os processo são listados por número, data de autuação e tipo. Também serão 
exibidas as observações da unidade referentes a cada processo. É possível acessar um processo 
ao clicar sobre seu número. 

A página Processos com Credencial na Unidade apresenta os seguintes campos 
para pesquisa de processos sigilosos na unidade: Número do Processo, Tipo do Processo, 
Interessado, Observações desta Unidade, Período de Autuação. Para realizar uma pesquisa, após 
preencher os campos desejados, é preciso clicar no botão Pesquisar. E, para limpar os campos 
preenchidos a fim de realizar uma nova pesquisa, é preciso clicar no botão Limpar. Ambos no 
canto superior direito da página. 

O sistema permite fazer uma transferência de credencial na unidade; para tanto, 
deve-se selecionar o(s) processo(s) desejado(s) e clicar no botão Transferir, também no canto 
superior direito da página. 

Na janela Transferência de 
Credencial, deve-se informar o nome do(a) 
usuário(a) da unidade para o qual será feita a 
transferência da credencial de acesso e, depois, 
clicar no botão Salvar. 

Atenção! Essa ação não cancelará a credencial de acesso do(a) usuário(a) que fez 
a transferência, apenas acrescentará nova credencial ao(à) usuário(a) indicado(a) na mesma 
unidade. 

 

COMO CLASSIFICAR UM PROCESSO COMO SIGILOSO 

A classificação de um processo, ou seja, sua configuração como sigiloso no 
SEI/TJDFT, é competência do gestor negocial. Um(a) usuário(a) que se depare com processo 
(inicial ou em trâmite) no qual verifique a necessidade legal de classificação do seu conteúdo 
deverá submetê-lo à autoridade classificadora competente de sua estrutura administrativa. 
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Atenção! Ainda que o sistema permita a seleção de nível sigiloso para o processo, 
apenas o gestor negocial do SEI/TJDFT deve fazer uso dessa configuração, conforme casos 
previstos em norma específica. 

As regras de classificação do sigilo da informação previstas na Lei 12.527, de 2011, 
Lei de Acesso à Informação ς LAI, e na Resolução CNJ 215, de 2015, seguem, no âmbito do TJDFT, 
o disposto no Capítulo III da Portaria Conjunta 72 de 2/9/2016. Nela, é estabelecido que a 
decretação do sigilo deve-se dar mediante justificativa escrita e fundamentada nos autos. A 
classificação do sigilo de informações no âmbito do TJDFT é atribuição: 

1. no grau ultrassecreto: do desembargador-presidente do Tribunal; 

2. no grau secreto: do desembargador-presidente do Tribunal e dos demais magistrados; 

3. no grau reservado: do desembargador-presidente do Tribunal, dos demais magistrados, 
do ouvidor-geral do TJDFT, do secretário-geral da Presidência, do secretário-geral do 
TJDFT, do secretário-geral da Corregedoria e dos chefes de gabinete da Presidência, da 
Primeira-Vice-Presidência, daSegunda-Vice-Presidência e da Corregedoria. 

A decisão que classificar a informação em qualquer grau de sigilo deverá ser 
formalizada no Termo de Classificação de Informação ς TCI, juntado aos autos do processo a ser 
classificado, devidamente assinado pela autoridade. 

 

COMO DESCLASSIFICAR UM PROCESSO SIGILOSO 

A decisão da desclassificação, reclassificação ou redução do prazo de sigilo de 
informações classificadas, realizada pela autoridade classificadora ou por autoridade 
hierarquicamente superior, deverá constar de campo apropriado no TDI. 

Termo de Desclassificação da Informação ς TDI 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://www.cnj.jus.br/busca-atos-adm?documento=3062
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2016/portaria-conjunta-72-de-02-09-2016
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RECUPERAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
O sistema SEI oferece algumas ferramentas para recuperar informações 

relacionadas a processos e documentos que nele tramitam. 

Essas informações são registradas de forma automática pelo sistema (metadados) 
ou manualmente pelos(as) usuários(as) conforme seja necessário e melhor atenda às 
necessidades de cada unidade. 

 

HISTÓRICO DO PROCESSO 

O histórico apresenta a lista de andamentos do processo contendo informações 
de data, hora, unidade e usuário responsável por cada registro (ainda que se trate de registro 
automático do sistema). Por meio desse histórico as unidades podem, por exemplo, verificar qual 
unidade enviou o processo ou registros de atuações dos administradores do sistema. 

É possível consultar o histórico do processo e acrescentar informação ao histórico. 

 

COMO CONSULTAR ANDAMENTO DO PROCESSO 

Na página do 
processo, é possível consultar 
os andamentos registrados 
durante o seu trâmite por 

meio do link  Consultar 
Andamento, na lateral 
esquerda inferior, logo abaixo 
da árvore do processo. 

Na página Histórico do Processo, ao lado do nome lista de andamentos há 
informação do número de registros contidos na lista. Na visualização do histórico resumido, essa 
informação refere-se à quantidade de registros exibidos na lista resumida e, na visualização do 
histórico completo/ total, a informação corresponde à quantidade total de registros no processo. 

Quando os registros da lista (resumida ou completa) forem superiores a cem 
entradas, haverá mais de uma página no relatório. Nesses 
casos, será exibida a informação do número de registros 
totais na lista em exibição, bem como da posição dos 
registros contidos na página exibida no momento, sendo 
que os registros são apresentados do mais recente para o 

mais antigo. Pode-se utilizar os botões de navegação 

, presentes tanto acima como abaixo da lista, para 
alternar entre as páginas do relatório. 
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HISTÓRICO RESUMIDO 

A visualização inicial padrão do 

sistema ao clicar no link  Consultar 
Andamento é o histórico resumido de 
andamentos do processo, que lista apenas os 
andamentos referentes ao trâmite do 
processo entre unidades. 

 

HISTÓRICO COMPLETO/TOTAL 

Será possível consultar o 
histórico detalhado do processo por meio dos 
links Ver histórico completo ou Ver histórico 
total , existentes na parte superior esquerda 
da página, logo abaixo do título da página. 

O histórico completo 
apresenta, além do trâmite do processo entre 
as unidades, as movimentações internas das 
unidades, tais como geração de novos 
documentos, atribuição do processo a 
determinado servidor, inclusão em blocos, 
conclusão do processo na unidade, alteração 
de nível de acesso, assinatura de documento, 
entre outros. 
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COMO ATUALIZAR ANDAMENTO DO PROCESSO 

O recurso Atualizar Andamento permite acrescentar informações manualmente 
ao histórico do processo. Esse recurso deve ser utilizado sempre que for preciso deixar registrada 
alguma informação que não exija inclusão de documento ao processo, como, por exemplo, 
devoluções de processos às unidades remetentes por envio equivocado à unidade. 

É possível acessar esse recurso por meio de uma das opções abaixo: 

1. Na página do processo, é preciso clicar em seu número e, depois, no ícone Atualizar 

Andamento , disponível na barra de ícones.  

 

2. Na página do processo, deve-se selecionar a opção Consultar Andamento, que fica 
logo abaixo da árvore do processo. Depois, na página Histórico do Processo, é preciso 
clicar no botão Atualizar Andamento. 

 

3. Na página Controle de Processos, depois de marcar a caixa de seleção ao lado do número 

do processo, é preciso clicar no ícone Atualizar Andamento , na barra de ícones.  
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Ao utilizar uma das três opções, o sistema abrirá a página Atualizar Andamento. 
Nela, as informações que serão acrescentadas ao histórico do processo deverão ser digitadas no 
campo Descrição, que é de livre preenchimento. Após preenchê-lo, é preciso clicar em Salvar. 

 

A atualização manual no histórico do processo é indicada para registros 
meramente descritivos ou explicativos, que devem ser feitos de forma suscinta. Informações 
essenciais à instrução processual deverão ser inseridas como novo documento. 

O registro inserido no histórico do processo aparecerá na lista de andamentos e 
não poderá ser editado nem excluído. Em caso de erro, o(a) usuário(a) poderá inserir outro 
registro retificando a informação. 

 

ACOMPANHAMENTO ESPECIAL 

O recurso Acompanhamento Especial facilita a localização para o 
acompanhamento do trâmite e das atualizações posteriores de processos no SEI. Essa 
possibilidade está disponível para todos os processos que possam ser acessados pela unidade, 
ou seja, todos os públicos, os restritos com andamento na unidade e os sigilosos nos quais o(a) 
usuário(a) tenha credencial de acesso na caixa da unidade. 

Os processos incluídos em 

Acompanhamento Especial receberão o ícone , à 
direita de seu número. Ao posicionar o cursor sobre 
esse ícone, o(a) usuário(a) conseguirá visualizar 
quantos acompanhamentos especiais há no processo. 

Para visualizar os acompanhamentos 

especiais do processo, basta clicar sobre o ícone , ao 
lado do número do processo ou na barra de ícones. 
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Novidade SEI 4.0! É possível inserir um processo sigiloso no Acompanhamento 
Especial da unidade. Vale dizer que o processo só ficará visível no Acompanhamento Especial de 
usuários com credencial de acesso ao processo. 

 

COMO INCLUIR OU EXCLUIR UM PROCESSO EM ACOMPANHAMENTO 
ESPECIAL 

Para incluir 
um processo em 
Acompanhamento 
Especial, é preciso acessar 
o processo e clicar no ícone 
Acompanhamento 

Especial , na barra de 
ícones. 

Quando não houver nenhum Acompanhamento Especial cadastrado pela unidade 
no processo, o(a) usuário(a) será direcionado(a) para a página Novo Acompanhamento Especial 
e poderá: 

¶ clicar diretamente no botão Salvar 
(nesse caso, o processo estará em 
Acompanhamento Especial, mas não 
será incluído em nenhum Grupo de 
Acompanhamento, nem conterá 
qualquer observação a seu respeito); 

¶ criar um Novo Grupo de 

Acompanhamento , para inclusão 
do processo (caso não exista grupo 

previamente cadastrado para o processo específico); 

¶ selecionar um Grupo de Acompanhamento existente para inserir o processo; 

¶ incluir alguma observação (como o que está sendo tratado nos autos ou quais 
ações precisam ser tomadas pela unidade). Salvar as informações incluídas. 

Novidade SEI 4.0! É possível aplicar mais de um Acompanhamento Especial para 
um único processo. Quando houver um Acompanhamento Especial cadastrado no processo, o(a) 
usuário(a) poderá adicionar outro Acompanhamento Especial no processo (desde que seja de 
diferente Grupo de Acompanhamento), clicando no botão Adicionar na página 
Acompanhamentos Especiais no Processo. 

A partir dessa 
página, também é possível 
selecionar algum dos 
acompanhamentos cadastrados e 
excluí-lo, clicando no botão 
Excluir ou clicando na opção 
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Excluir Acompanhamento  na coluna de Ações da Lista de Acompanhamentos. 

Os processos 
incluídos em Blocos Internos 
(discutidos mais abaixo) 
poderão ser incluídos também 
em Acompanhamento 
Especial, por meio do botão 
Incluir em Acompanhamento 
Especial, disponível na página 
Processos do Bloco Interno 
referente a cada bloco criado 
na unidade. 

 

COMO INCLUIR PROCESSOS EM ACOMPANHAMENTO ESPECIAL EM LOTE 

Novidade SEI 4.0! 
Essa funcionalidade foi inserida 
na tela Controle de Processos, 
logo, o(a) usuário(a) pode aplicar 
um Acompanhamento Especial 
para vários processos de uma 
vez. Na página Controle de 
Processos, deve-se selecionar os 
processos que serão incluídos 
em Acompanhamento Especial e 
clicar no ícone 

Acompanhamento Especial , 
disponível na barra de ícones; 
deve-se seguir os mesmos passos 
descritos acima. 

 

COMO VISUALIZAR PROCESSOS INCLUÍDOS EM ACOMPANHAMENTO 
ESPECIAL 

Para visualizar os processos incluídos em Acompanhamento Especial pela sua 
unidade, é preciso acessar a página Acompanhamento Especial pelo item de mesmo nome do 
menu principal. 
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Atenção! 
Quando se tratar de 
processos sigilosos, se a 
credencial for cassada ou 
o(a) usuário(a) renunciar, 
os processos deixam de 
ser exibidos no 
acompanhamento 
especial, mas retornam se 
nova credencial for 
concedida sem que o 
Acompanhamento 
Especial tenha sido 
excluído. 

Para 
facilitar a visualização, 
o(a) usuário(a) poderá 
selecionar um Grupo de 
Acompanhamento 
Especial. E, para acessar 
um processo, basta clicar 
sobre seu número. 

Na página Acompanhamento Especial, o(a) usuário(a) poderá ainda: pesquisar, 
listar grupos, alterar grupo, excluir, imprimir lista de processos selecionados, fechar e incluir 
palavras-chave para pesquisa. 

 

COMO EDITAR UM ACOMPANHAMENTO 

Seja a partir da consulta diretamente de dentro do processo, seja da consulta de 
processos em Acompanhamento Especial do menu principal, a coluna Ações apresenta os ícones 

Alterar Acompanhamento  e Excluir Acompanhamento . 

Ao selecionar a opção Alterar Acompanhamento , será apresentada ao(à) 
usuário(a) a página com os dados atuais daquele acompanhamento, possibilitando sua edição (é 
preciso clicar no botão Salvar para confirmar a alteração). 
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COMO GERENCIAR OS GRUPOS DE ACOMPANHAMENTO ESPECIAL 

A opção Listar 
Grupos permite que o(a) 
usuário(a) realize a gestão de 
todos os Grupos de 
Acompanhamento existentes 
na unidade, possibilitando 

inclusão de novo grupo, exclusão de 
grupos, impressão de lista de grupos 
selecionados e alteração do nome de algum 

dos grupos existentes. 

Atenção! O sistema, contudo, não permite a exclusão de grupos que contenham 
processos associados, apresentando mensagem de erro caso o(a) usuário(a) realize a ação. 
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A opção Alterar Grupo permite a alteração do Grupo de Acompanhamento de 
processos em lote. Para isso, basta selecionar os processos cujo Grupo de Acompanhamento 
Especial será alterado. Em seguida, selecionar o novo grupo do qual os processos irão fazer parte 
e Salvar. 

 

COMO CRIAR UM GRUPO DE ACOMPANHAMENTO 

É possível 
criar um novo Grupo de 
Acompanhamento a partir 
da página 
Acompanhamento Especial 
clicando no botão Listar 
Grupos e, em seguida, no 
botão Novo; ou a partir da 
página Novo 
Acompanhamento 

Especial de um 
determinado processo, utilizando o botão Novo 

Grupo de Acompanhamento . 
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Uma janela Novo Grupo de Acompanhamento abrirá, onde será possível definir o 
nome do novo grupo, no campo Nome; em seguida, Salvar. 

O Grupo de Acompanhamento Especial será criado, e o processo poderá ser 
incluído nele. 

 

BLOCO INTERNO 

Recurso utilizado para organizar internamente grupos de processos que possuem 
alguma semelhança entre si e designar colaboradores da equipe responsáveis pelos seus 
acompanhamentos. O Bloco Interno permite o acompanhamento das atualizações posteriores 
dos processos públicos ou restritos mesmo que já tenham sido concluídos na unidade. 

É possível acessar a página Blocos Internos, destinada ao gerenciamento dos 
blocos, pelo menu principal, selecionando a opção Internos no menu Blocos. 

 

COMO CRIAR UM BLOCO INTERNO 

É possível criar um Bloco Interno a partir da página Blocos Internos, clicando no 
botão Novo. Será aberta a página Novo Bloco Interno. Nela, o(a) usuário(a) deverá preencher o 
campo Descrição; deve-se selecionar um Grupo, quando houver; e, em seguida, é preciso clicar 
no botão Salvar. Com o Bloco Interno criado, o próximo passo será incluir nele os processos. 
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COMO INCLUIR E TRABALHAR PROCESSOS EM UM BLOCO INTERNO 

Na página 
Controle de Processos, 
deve-se selecionar um ou 
mais processos e clicar no 

ícone Incluir em Bloco , 
disponível na barra de 
ícones. Ou pode-se 
acessar o processo e clicar 
no mesmo ícone na barra 
de ícones do processo. 

Na página 
Selecionar Bloco, o(a) 
usuário(a) poderá 
escolher um Bloco 
Interno existente na 
unidade ou clicar no botão 
Novo Bloco Interno para 
criar um bloco (conforme 
especificado. 

Para 
selecionar um bloco, é 
preciso clicar no ícone 

Escolher este Bloco , na 
coluna Ações; ou marcar a 
caixa de seleção do bloco 
e, em seguida, clicar no 
botão OK. 

Assim, o(s) processo(s) será(ão) automaticamente incluído(s) no bloco, e o(a) 
usuário(a) será direcionado(a) para a página Processos do Bloco Interno. 

Nessa página, será possível: acessar o processo, clicando em seu número; incluir 

anotações, por meio do ícone Anotações ; retirar o processo do bloco, por meio do ícone 
Retirar 
Processo/Documento 

do Bloco , ou 
selecionar o processo e 
clicar no botão Retirar 
do Bloco; e incluir o 
processo em 
Acompanhamento 
Especial, por meio do 
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botão Incluir em 
Acompanhamento 
Especial. 

Ao clicar 
no botão Fechar na 
página Processos do 
Bloco Interno, o(a) 
usuário(a) será 
direcionado(a) para a 
página Blocos Internos, 
em que poderá visualizar 
todos os blocos da 
unidade. 

ATENÇÃO! Ao escolher um bloco já existente para inclusão de processo, 
certifique-se do Tipo de Bloco que deseja utilizar, pois a página Selecionar Bloco exibirá tanto os 
Blocos Internos quanto os Blocos de Reunião criados na unidade. 

 

COMO CONSULTAR OS BLOCOS INTERNOS 

Conforme 
descrito, ao acessar a opção 
Blocos no menu principal, e, 
em seguida, Internos, é 
possível visualizar todos os 
Blocos Internos da unidade.  

Nessa página, 
por meio dos ícones 
disponíveis na coluna Ações, 
dependendo do estado do 
bloco (aberto ou concluído), 
é possível: 

¶ atribuir bloco a um usuário ; 

¶ consultar os processos inseridos no bloco ; 

¶ alterar a descrição do bloco ou o grupo no qual foi incluído ; 

¶ concluir bloco ; 

¶ reabrir bloco ; 

¶ excluir bloco que não possui processos  (o sistema irá impedir a exclusão 
dos que contenham processos). 

Na página Blocos Internos, além dos ícones disponíveis na coluna Ações, o(a) 
usuário(a) encontra botões, links, caixas de seleção, sinalizações, que permitem a realização de 
várias ações nos blocos. Essas funções foram descritas em Blocos de Assinatura e de Reunião. 
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DIFERENÇAS ENTRE BLOCO INTERNO E ACOMPANHAMENTO 
ESPECIAL 

Um processo incluído em Bloco Interno poderá também ser incluído em 
Acompanhamento Especial. No Acompanhamento Especial, os processos são exibidos em uma 
lista, e há um filtro que possibilita a visualização apenas dos processos incluídos em determinado 
grupo. Nos Blocos Internos, não há uma lista única dos processos, já que eles ficam agrupados 
por blocos, podendo haver grupos de blocos. 

Não há nenhum ícone (como acontece no Acompanhamento Especial ) que 
identifique que o processo está incluído em um Bloco Interno (ou qualquer outro tipo de bloco 
da unidade). A informação de que o processo foi incluído em um bloco, com o respectivo número 
do bloco, consta no histórico do processo. 

Para muitos, o Bloco Interno é principalmente uma ferramenta de organização 
dos processos na unidade, que facilita a localização desses processos, quando necessário. Já o 
Acompanhamento Especial é uma funcionalidade que permite o acompanhamento de processos 
que ainda terão algum trâmite ou que poderão impactar as decisões da unidade. Mas o uso 
desses recursos pode ser feito conforme a dinâmica de cada unidade. 

 

PESQUISAS 

O sistema permite a realização de Pesquisa Rápida, Estruturada ou Restrita ao 
processo a partir de informações: 

¶ dos dados cadastrais de processos e documentos; 

¶ do conteúdo de documentos criados por meio do editor de textos do sistema; 

¶ dos documentos externos digitalizados com uso de Reconhecimento Ótico de 
Caracteres ςOCR; 

¶ dos documentos externos em formato texto. 

As pesquisas podem ser realizadas por palavras, siglas, expressões (devem ser 
informadas entre aspas duplas) ou números. É possível pesquisar, por exemplo, no conteúdo dos 
documentos por número de CPF e CNPJ, bem como por datas ou palavras-chave. 

Atenção! Processos e documentos sigilosos não são recuperados por pesquisa 
(sugerimos utilizar o Acompanhamento Especial sempre que trabalhar com processos desse 
nível de acesso para poder recuperar sempre que necessário). 

Processos e documentos restritos, nas unidades em que o processo não tenha 
tramitado, não são recuperados por Pesquisa Interna. Entretanto, essas unidades conseguirão 
pesquisar e consultar as peças públicas desses processos utilizando a Pesquisa Pública (externa), 
que será mais bem descrita no tópico de Acesso Externo mais abaixo. 
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COMO FAZER PESQUISA RÁPIDA OU LIVRE 

A Pesquisa Rápida é indicada para informações simples e certas, como protocolos, 
números de processos e palavras. Para realizar uma Pesquisa Rápida, deve-se inserir a 
informação procurada no campo Pesquisar, localizado na barra de ferramentas do sistema. Em 

seguida, teclar enter ou clicar no ícone Pesquisa Rápida . 

 

COMO FAZER PESQUISA ESTRUTURADA OU AVANÇADA 

Para realizar uma pesquisa mais estruturada, é preciso acessar o menu principal e 
clicar na opção Pesquisa Avançada (interna). Será aberta nova janela/aba do navegador. 

A página Pesquisa possui vários campos que, quando preenchidos 
adequadamente, facilitam a localização do número do processo. Os campos disponíveis 
fornecem informações à ferramenta de Pesquisa que permitem restringir a busca, reduzindo o 
número de respostas possíveis. 
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Novidade SEI 4.0! O(a) usuário(a) pode realizar pesquisas considerando dados 
constantes em documentos; para isso, basta selecionar processo e marcar considerar 
documentos. Também é possível pesquisar números de processos ou de documentos no campo 
Texto para Pesquisa. 

Novidade SEI 4.0! Tendo em vista a alteração realizada no cadastro de documentos 
externos, que separou os campos de número e nome na árvore, a pesquisa também separou 
esses critérios. 

Alguns campos da página Pesquisa apresentam, à sua direita, o ícone  (Ajuda 
para Pesquisa). Ao clicar sobre esse ícone, encontram-se as seguintes orientações sobre o uso 
de argumentos de pesquisa: 

1. palavras, siglas, expressões ou números ς busca ocorrências de determinada palavra, 
sigla, expressão (deve ser informada entre aspas duplas) ou número; 

 

2. busca por parte de palavras ou números (* ) ς procura registros que contenham parte da 
palavra ou do número; 

 

3. conector (E) ς pesquisa por registros que contenham todas as palavras e expressões. Esse 
conector será utilizado automaticamente caso nenhum outro seja informado; 

 

4. conector (OU) ς pesquisa por registros que contenham pelo menos uma das palavras ou 
das expressões; 

 

5. conector (NÃO) ς recupera registros que contenham a primeira, mas não a segunda 
palavra ou expressão, isto é, exclui os registros que contenham a palavra ou a expressão 
seguinte ao conector (NÃO). 

 

Ao apresentar o resultado, tanto da Pesquisa rápida quanto da estruturada, o 
sistema poderá abrir automaticamente o processo ou o documento pesquisado (em caso de um 
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único resultado); ou apresentar uma lista de processos e documentos, na página Resultado da 
Pesquisa (se houver mais de um resultado). 

 

Quando o resultado da Pesquisa é uma lista de processos ou documentos, para 
acessá-los, o(a) usuário(a) pode: 

¶ clicar sobre o ícone (árvore do processo): será aberta a página do processo, 
com o documento localizado selecionado; 

¶ clicar sobre o número do processo: será aberta a página do processo, com o 
documento localizado selecionado; 

¶ clicar sobre o número do documento: será aberto o documento localizado; 

¶ clicar sobre o nome do documento (entre parênteses): será aberto o 
documento localizado. 

O resultado da pesquisa poderá ocupar várias páginas. Quando esse número for 
muito grande, devem ser fornecidas mais informações, gradativamente, nos campos da página 
Resultado da Pesquisa, para restringir a busca; e, em seguida, é preciso clicar novamente no 
botão Pesquisar. 

Novidade SEI 4.0! Além disso, os processos acessados durante o login do(a) 
usuário(a) serão apresentados na cor azul. 

Para apagar todos os dados informados nos campos da página Pesquisa, a fim de 
realizar nova pesquisa, com outras informações, basta clicar no botão Limpar. 

Atenção! O preenchimento adequado dos campos de cadastramento do 
documento e do processo, no momento de suas criações, é fundamental para tornar a pesquisa 
mais efetiva. Os dados cadastrados podem ser facilmente localizados, por meio do 
preenchimento dos respectivos campos disponíveis na pesquisa avançada. 

 

SALVANDO UMA PESQUISA AVANÇADA PARA UTILIZAÇÃO FUTURA 

Novidade SEI 4.0! O SEI permite salvar 
parâmetros para pesquisa, permitindo que seja 
repetida a mesma pesquisa diversas vezes. Para 
isso, basta inserir os dados a serem buscados e 
clicar no botão Pesquisar. Após realizar a pesquisa, 
o botão Salvar Pesquisa será habilitado. Ao clicar 
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nesse botão, o sistema apresenta a janela 
Salvar Pesquisa, onde o(a) usuário(a) 
deverá definir um nome para a pesquisa e 
salvar. 

Para acessar uma pesquisa 
salva, deve-se clicar no botão Minhas 
Pesquisas. O sistema apresentará a janela Selecionar Pesquisa, onde o(a) usuário(a) poderá 
selecionar, editar ou excluir uma pesquisa. 

Na página Selecionar Pesquisa, na coluna Ações, estão disponíveis o ícone Alterar 

Pesquisa , que permite a alteração do nome da pesquisa, e o ícone Excluir Pesquisa , que 
permite a exclusão da pesquisa salva. 

 

COMO FAZER PESQUISA NO PROCESSO 

A pesquisa restrita ao processo é muito útil em processos com grande quantidade 
de documentos ou dados. Para realizá-la, é preciso acessar o processo e clicar no ícone Pesquisar 

no Processo , disponível na barra de ícones. 

Na página Pesquisar no Processo, deve-se digitar, no campo apropriado, a 
informação a ser pesquisada. A 
pesquisa pode ser realizada por 
palavras, siglas, expressões ou 
número (seguindo as mesmas 
regras de argumentos acima 
descritas). O campo permite 
também o uso de conectores. 

Além de preencher o 
campo com os argumentos para pesquisa, o(a) usuário(a) poderá selecionar um tipo de 
documento, por meio da caixa Tipos de documentos disponíveis neste processo. 

Poderá também selecionar a unidade que gerou o documento, por meio da caixa 
Unidade geradora. 

A pesquisa realizada no processo poderá retornar a um ou vários resultados. Se 
apenas um resultado atender a todos os critérios de pesquisa, o sistema abrirá o documento que 
contém a informação. 
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Se a pesquisa 
retornar a mais de um 
resultado, o(a) usuário(a) 
visualizará esses resultados 
na parte inferior da página 
Pesquisar no Processo e, 
para acessar o documento 
desejado, poderá: 

1. clicar sobre o 
número do 
processo: será aberta nova janela do processo, com o documento em que a informação 
foi localizada selecionado; 

2. clicar sobre o número do documento: será aberto o documento em que a informação 
foi localizada; 

3. clicar sobre o nome do documento: será aberto o documento em que a informação foi 
localizada. 

A indexação de termos pelo sistema pode levar alguns minutos. Portanto, se 
determinada informação for inserida e imediatamente pesquisada, a busca provavelmente não 
irá retornar resultados. 

Atenção! Informações inseridas em documentos não assinados (minutas) serão 
localizadas somente no âmbito da unidade que os produziu. 

 

ESTATÍSTICAS 

Recurso que permite a visualização das Estatísticas da Unidade e do Desempenho 
de Processos. Possibilita também a localização de processos e documentos que tramitaram na 
unidade (em determinado período conhecido). 

 

COMO ACESSAR AS ESTATÍSTICAS DA UNIDADE 

No menu principal, é preciso acessar a opção Estatísticas e depois clicar em 
Unidade. Na página Estatísticas da Unidade, deve-se informar o período desejado (não maior 
que um ano) para o resultado das Estatísticas e, em seguida, clicar no botão Pesquisar. 

Os campos referentes ao 
período podem ser preenchidos por meio 
de digitação da data ou por meio da 
seleção de uma data nos calendários que 
serão disponibilizados quando o(a) 
usuário(a) clicar nos ícones Selecionar 

Data Inicial  e Selecionar Data Final . 


























































































